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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.0g.02.1
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,Juazeiro do Norte - ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros d; úuiü oe"ápoio designados pela
Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de V022, toina público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modatida.i" phÊôÂô Êr-Éiiôrlrco, do 1po i,rÊruon
!BEç9 que será regida pela Lei Federal no 10.á20, de 1llO1l2002, Lei com o 123, de 14112t2006,
Decreto Federal n0 10.024, de 20t0912019, e subsidiariamente a Lei Federà n. 8.666, de 21106t19g3, além
das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https//úiLompras.com.

1a Parte: PREÂMBULO

2, Parte: OAS CLRUSULIS eolTALÍcnS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação_tem por objeto a aquisição de livros didáticos para atender as necessidades dos
alunos da Educação I e EJA das escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte/CE, pertencentes a
secretaria de Educaçã0, de acordo com o resultado da chamada Pública o2t2oz2-sEDUC, conforme anexos,
partes integrantes deste edital.

?.09_o ACESSO AO EptTAL E pO LOCAL pE REALTZAÇÂO.
2.1 . O edital está disponível gratuitamente nos sítios:-
ltt!fliv.,tce.ce.gov.br/liciticoes; www.iuazeirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:-
bllcompras.com.

3. E

3.1, rN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de setembro de 2022,às 09:00 horas.
3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de setem bro de 2022, às 14:00 horas.
3.3. INíCIO DA SESSÃO DE D SPUTA DE PREÇOS: 19 de setembro de20Z2,às 14:30 horas.
3.4. REFERÊruCIN DE TEMPO : Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF
3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oiio horas) . .ont*
da respectiva data.

4.0 pA sEpE pA ENTtpApE RESPONSÁVEL PELA L|CITAçÃO
4,1. A Prefeitura [íunicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Cenko -
Juazeiro do Norte/cE, cEP, 63.010-000, telefone pABX: (gg) 3566 1047.
4,1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio,no 1748- 1o andar
- Lagoa seca - cEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/cE, telefone: (gg) 3199-0363,

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Av. Le;áo §ampaio, no 17.18 - 10 anaar, Laç;oa
E-rrr;iil : cpl@luazei:-o

Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro dc Nr:rrte - CÊ - Fone; (BB)3199-üj63 .

.ce.gov.br - Site : uvwwjuazeirocÍnnorte.ce .gov.br
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5 ] A despesa decorente desta licitação
a baixo:

correrá à conta das Dotações orçamentárias constantes no quadro

6.1. Os interessados
bllcompras.com.

em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

\-,

6'1'1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. desteedital,

6'1'2' Qualquer dÚvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá seresclarecida ahavés de uma empresa associada ou pelo t.Ém. W) 3097-4600, ou ainda através da Bolsade- Licitações do Brasir, pero e-mair : contato@bttcompras. cóm,
6.2'Poderãoparticipardestalicitaçãminaçãodesociedadesempresárias(sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em.comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedadessimples, associações, fundações e sociedader .ooprrátiras regularmente estabelecidas neste país,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura úunicipal de Juàzeiro do Norte, e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,
q 3 .4 licitante que participar desta túitaçâo .0, s-um .onJç0.. de habilitação vinculadas ao documento
Certificad.o de Registro.Cadastral, obriga+e, após a emissão oà cRc, a declarár rob ,, penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6'4' Poderá participar desta licitação toda e qüaQuer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
compatívelcom o objeto licitado.
6'5' Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal nó f .$atzob7,'como'criterio àe
leselqa]e, preferência 

!9_cg{rataeã0, o previsto na LeiComplemenlar n" 12312006, em se, cafiüú v -D0 ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇÕES PUBLICA§.
6'6' Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferêncía prevista na Lei ComplemeÀtar n. 123/2006,
6.7, A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.
q I 1 E 

vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituiião;
6'7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6'7 '4' Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordaia, recuperação judicial
ou extrajudicial, dissoluçâo, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminishaçãoj
6'7.6' Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6'7'7. Declaradas inidôneas pela Administração Públicá, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7.8' Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos oà Roministração Pública Municipal Direta ou lndireia;

!.],!,Egtrangeiras não autorizadas a comercializar no paíõ;
6'7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não iÀclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA pnopostl e oos oocumentos oe HmrutlcÃo

ôrsao Unid. Orc. Projeto/Ar vidadeIsooooo-07 01 12.
3.3.9i07 01 12.366.0021 2 )51.0000

E-m;iri; Cpl(QJuazeiro ce.gov.i:r Site; vvv;"rv.juazelrird oloric.c*.gov. [ri'
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7'1' 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes doBrasil' no sítio eletrfuico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.7'1'1'com relação à proposta inicial, basta qú r;.*;*1, cadastrada nrírrjrjãrra, com a descrição doobjeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o'Àorário estabelecidos para abertura da sessãopÚblica, não sendo necessário o envio/anexação da propostà iniciatcomo ãürilããüt afizadoem anexo.7 '1 '2' Ao cadastrar a proposta no sístema, o licitante ,Ãr.ia pnrncher a. "Descrição Detalhada do objetoofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade ã; proposta com o objetolicitado.

7 '2' O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilítação exigídos nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto á aJsa oe Licitações do Brasil(bllcompras,com).

7'3' 0s lícitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, aindaque haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos ãd nrt, 43, s 10, da LeiComplemen lar no 1 21 12006.
7,4' No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e-especific^ação do objeto licitado .0, toàor seus itens,"ãá ã.oroo com o disposto noANEXo l- TERMo DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;b)freço globaldo lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, qui não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) caso o licitante seja o proprio fabricanie do(s) produto(s)/beminsy, o másmó deverá indicar a marca demodo a não ser identificado, neste caso, deverá in'ctuir o reiúo "rrltÀRôlÉnôinrÀi'
7'5' o licitante deverá.informar a condição de microempresa ruE1ou empr# & pequeno porte (Epp) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei complementai n' 12à, de 2006, b, roop.ãtiva de que trriá o ártióo
34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã', por
intermédio de Íuncionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7'6' lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrôníco durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte ão próprio ticiiante.
7'7, 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública,
7'8' Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
0 que somente ocorrerá 

3.nÓs 
a realização dos procedimentos de negociáção e julgamenio das piopostas,

7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7'10. 0s documentos que_ compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso puotico apos o encerramento do envio de lances.

| 1.1 ..Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íornecimento
dos bens/prestação de serviços,
7.12. Os preços ofeftados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13' A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletronico (bllcompras.com), até a data e hoiário eõtabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS f
Av. Leãr: Sampeic, rro Ll48 - 1o anclar, i.agca seca C[p: 6:.

§-rnail: cpl@11i67s;1o"ce.gov"br _ Site
04ü"0üü - Juazeirr: cic ldi:ftr .

: www.juazeii odcncrte.ce. g<tv
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8'1' Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade dasmesmas' caso ocora alguma desciassifiirçao, oÀr.o rãijrnorrentada e registrada no sistema, comacompan hamento em_ tempo real por todos os- participantes.
8'2' 0s preÇos deverão ser expressos em reais, com atàá louas) casas decimais em seus valores globais eunitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando ror à caso.
8'3' o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estasparticiparão da etapa de lances.

9-4:.Etl1ooj1tao.{1,oro.oosta, o preço cotado poderá ultrapassar o rimite máximo discriminado Anexo t-TERMo DE REFERÊNCIA presente nôs autos db processo'em epígrafe; entretanto, na fase de lances, olance final deverá atingir preço igual ou inferior ao timite ,aiiÃo constante no Termo de Referência, caso olote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, casonão seja realizada a fase de lances, o licitante que.cotou 
1a froposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo ay1 v3tq igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8'5'1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,vagas 0u que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeítos capazes de diÍicultar o julgamento; qrã ,.oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unÍários simbólicos, preços irrisórios oucom valor zero e aind.a, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.
8'5'2' Que apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
9 lotl dos itens superiores aos preços no Aneio I (Termo de Referência).
8'6' O sistema disponibilizará campo proprio para tioca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

91 Onl prEoeiro(a) dará.início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã', os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9'2'1' Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou infe6or ao limite máximo constante no
Termo de Referência; e, caso o lote cotado sela ômpoitoie itens, o preço unítário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante qüe cotôu na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,
9'2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
lis-tgma, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9'2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio.
9'3. Durante a sessão pública de disputa,"os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes,

9'4' No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoei.tá, quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspen SA e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletr.ônico utilizado paru a divulgação
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte próprio licitante.
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9'5' 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso llc/c Art. 33, do Decreto Federar nd lo.nzi,tzo1g, observaàã os seguintes termos:9'5'1' A etapa inicial de envio de lances desta sessão puuriãã Lrá duração de 15 (quinze) minutos.9'5'2' Encerrado o prazo previsto no item acima, o sisiema àncaminnaiá o aviso àã tecrramento iminente doslances e, transcorrido o período de até 10 (dez) ,inutor, ,Éààriamente oetáimiÃáoo, a recepção de lancesserá automaticamente encerrada.
9'5'3' Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abriráa oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um tance tinil e fechado em até 5 (cinco) minutos, que serásigiloso até o encenamento deste prazo.
9'5'4' Na'ausência de, no mínimo, 3 (hês) ofertas nas condíçoes de que trata o item g.S.3, os autores dosmelhores lances subsequentes, na oràem'de classificaçao, ,A o máximo de 3 (três), poderão oferecer umlance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será ;úitso até o encerrrrrnio d.rte prazo,
9'5'5' Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anieriores, o sistema ordenará os lances em ordemcrescente de vantajosidade.
9'5'6' Na ausência de lance final e fechado classiÍicado nos lermos dos itens g.5.3 e g.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na oroem áe classificaçã0, possam
oÍertar um lances finale fechado em até 5 (cinco)minutos, que será'sigiÍóso até o encerramento deste prazo,
observado, após esta etapa, o disposto no iiem eâitaticio g.s.s.
9'5'7' Na hipÓtese de não haver licitante 

.classificado na etapa. de lance fechado que atenda às exigênciaspara habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, meoianteJustrrficativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estípulados no item 9.5.6. 

'

9'6' Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os'valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classiícadas, para o firnde aplicrns, o Oispásto
nos artigos 44'e 45, da Lei Complementar no 123t2006, regulamentada pelo'Decreto no g53g/201S.
9'7' Nessas condições, as propostas de microempresas é empresas de peqreno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor pioposta ou melhor lance serão consideradas
gmpatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou Epp,
9.8' A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9'9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demaís licitantes (l\4E ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direità, no prazo estabelecido
no item anterior.

9'10. No caso de equivalência dos valores. apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos iiens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos iicitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que sÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9'12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerar a fase de disputa.
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminh âf,pelo sistema eletrônico, conhaproposta ao licitante que tenha o melhor preço, para que sejaapresentado
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevístas no Edital10.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.10,3, Encerrada a etapa de negociação , o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeirolugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paraconhatação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 90 do art, 26do Decreto no í0 .02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme d ições do edital.ispos
10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, akavés de e_mail (cpl@juazeiro. ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documen tação complementar,devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 desteeditalr

10'4'1' 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),acarretará desclassificaçã0, sendo cúvocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada aordem de classificaçã0.
10'4'2' A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio dosistema eletrÔnico (bllcompras.com), até a data e horàrio eÀ[abelecidor pár,'ro.rtr* da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assimsucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11'1' A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nostermos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, corã toclar as íolhas iubrióadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal ào licitante citaáo na documentação de habilitação, em linguagem clarae concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicaçOàs tecnicas, q,iàntitatívos, devendo serindicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem oÍertado.
11'1'1' A apresentaçâo da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11'3' O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,
11 1 tl, cotação do preço unitário, não será admifiào o fracionamento do centavo.
11'5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, hibutos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11'6' No caso da licitante ser cooperativa.que executará (enkegará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e 

'previdenciarios 
i:ertinentes áo regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se á ,rrro
regime de qualquer ouho agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

í2.0 DA HABILITACÃO
í2.1. os DocuMENTos DE HABILITAçÃo oeveRlo sER ApRESENTADoS DA SEGUTNTE FoRMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNpJMF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

!)frova de regularidade fiscal para com os Tributos e contribuiçoes federais;
f) certidâo Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da união;

Av. Leãc
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g) Prova de regularidade Íiscal junto à Seguridade Social (|NSS)- cND;h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garan tia por Tempo de Serviço (FGTS);i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunalsuperior do Trabalho - TST;j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sededo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhadade documentos de eleição de seus administradores;
k) Regisho

Licitante;
comercial

' 
n0 caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

v

I) lnscrição do ato constitutirro, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria emexercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

9 
afo de regístro ou autorização para funcÍonamenb;úiüpeb órgão competente, quando a atividadeassim o exigir;

n) certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exãrcício social, já exigíveis e apresentados naforma.da lei, que comprovem a boa óituação financeira oá eÃpresa, vedada a ór, süostituição por balancetesou balanços provisorios, podendo ser atúalizados por iÀJi...itiàiris quando ,n.*Jo há mais de 03 (três)meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outrosdocumentos;
p) comprovaçao de aptidão para desempenho de atividade peilinente e compatível em características,quantidades e prazos com o objeto da liciiaçã0, sendo esta feita mediante , ãpãrànução de atestado(s),fornecido§) por pessoa(s)iurídica(s) de direitó público ou privaoo;
p'1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídÍca ob oireiio privado, este deverá ser apresentado comfirma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaraçao emitida pela..licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a pártir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70
da Constituição Federal,
12'2' Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma formaque não conste previsão em.legislação específica, os referidos deverão teisido emitidos há, no máximo, g0
(noventa) dias, contados até a data da iealização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do orgão expeclidor,
12'2'1, Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
iriscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma
eletrÔnica bllcompras.com, poderão ser anexados no'campo OUTR6S DOCUMENTO'S.

13.0 OUTRAS DISPOS!ÇÔES
13'1' Havendo restrição quanto à regularidade fiscale habalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa.que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei'Federal no 11.4ggt20b7,'será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoelroià;, para a 

"grrrri'rrçràdo(s) documento(s), 
. Pqd-endo tal prazo ser prorrogado poi igual' perío-do, .àÁrorme ois[oe à iei

Gomplementar no 123/2006.

q
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13.2. A não comprovação da regurarÍdade Íiscar e trabarhista, até o finar do 
Idecadência do direito, sem prel-uízo das sanções cabíveis, sendo facultado

licitantes remanescentes, poi orâem de claisiícaçao.

prazo estabelecÍdo, implicará na
ao(a) pregoeiro(a) convocar os

14'1' Para.lulgamento. dai propõstas sera' adotado o critério de MENoR pREÇo, observado o estabelecidonas condiçoes deÍinidas neste edital e o disposto nó ioÀo de Umtrciue norteia a contrataçã0,tomando-se como parâmetro, para tanto, o.menor preço coretado, na i.qrcr,i"i'ou a média de preços,sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, 
vrsvv' I rs evyuvr rvrq,

11.11A disputa será.realizada por rote, áendo os preços regístrados em ata.14'1'2' A proposta final para o lote não poderá'contàr-item.com valor superior ao estimado pelaAdminishaçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valcr total do lote, devendo o licítante,r.e.a!e-qu.qr o valor do rote aos varores consianies no ,róâ ãã pi.çor.
14'1'3' Na fase de lances, o lance Íinal deverá ,tirgi;-pnó igual ou inferior ao limite máximo constantedaquele Termo de Referência; caso não seja realizaã, â t..lr- ãe lances, o ticitántà que cotou na propostaescrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inr.rio, ao límite Àariro do referido Termo deReferência.

14'1'4' Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigênciashabilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinar'á a proposta rrú..qr.nt., verificando sua compatibilidade e ahabilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e àiri, sucessivamente, até a apuração de umaproposta que atenda a este edital.
14'1'5' o licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl,44,§ 20, da Leicomplementar n0 12312006, no día e hora designados pelola, pregoeiro(a), será convocado na ordem declassificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inrerior ao melhor lance registrado, para, noprazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15'1' As propostas serão desclassincaoai quanoo apresentadas em condiçoes ilegais, com omissões, orrconflitos com as exigências deste edital.
15'1'1'-Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registiada no sistema.

ATO CONVOCATORIO16.1.ospedidosdeesclarec,,'n.oserenviadosao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íxadã para abertura oas propostas, exclusivarnente por
meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras,com e o órgão interessado.
16'2' Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNpJ, Razão
Social-e.nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CpF para pessoa Íísica) e
disponibilizar as informações para contato (endereço compleio, telefone, íà* ãáráiri.
16'3' os esclarecimentos serão prestados pelo(aipregoàiro1á1, porescrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações.
16'4' Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente.edital, mediante petição poi escrito, for meio eletrônico, através da plataÍorma
fl.lc9m,Oras.com, ou pelo e-mail cpl@j uazeiro.ce.gov. br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a ,lecisão será comunicada aos interessados.

Av. Leâo Sampaio, no :1748 - lo
l- -rnail:
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16'6' As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
lqepsem parte, vinculando a Administraça"o e os licitantes.
16'7' Qualquer modíficação no Edital ex§e divulgrçao pãro mesmo instrumento de publicação em que se deuo texto original, reabrindo-se o prczo'Ínicialménie drtruàr.úà', exceto qrrnão,"inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das propostas.
16'8' Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas 

,for.a do. prazo legal e/ou subscritas porrepresentante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem p1iorm]-
16'9' A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
?r19 dr 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento ã.rtr.
16'10'.Acolhida a impugnação contra o edital, sera oesignaã;;;;, data para a realização do certame, excetose a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DoS RECURSOS ADMTNISTRATIVOS
17'1' Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interporrecurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo Oe g ltrêsidias pará ,pr.rànúíaodas razões por escrito, por meio elehônico, 

- 
através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mailcp!@juazeiro'ce.gov.br' os demaís licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazõesdentro de igual ptazo., que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.
17'2' Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo pàpon.l.,t.,
17 '3' A ausência de manifestação imediata e motivada do liciiante qúanto à intenção de recorrer, nos termosdo disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) erego.íro6) ãrúia
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17 '4 o acolhimento de recurso importará.na in.validação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
11 5 

.A.decisão em grau de recurso será definitiva, e áela d'ar-se-á conhecimento aos licitantes, no rnà.ràço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18 1 A adjudicação-dar-se-á pelo(a) pregoerro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. caso
conlrário, a adjudicação ficará a cargo da auioridade competente.
18'2' A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so podei.á ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor,
18'3' No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgámentó do(a) pregoeiroiaj ã adjudicara o"oujeto ao
vencedor.
18'4' 0 titular da origem.desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse pÚblico decorrente de fato superveniente dévidamente iomprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5.O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,

19. pAS SANçOES ApM|N|STRATIVAS
19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, íizer declaraçao fatsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedioo oe tiãitar e conkatar com a
Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

i, no 1748 - j.o üncar, l-,JÇo.j llecü - üEp: o3.04tl -üü0 }tezcirc cr I'Jçrtr - ( lAv. Leãr: Sampaia
E-mail: cpiÉlit"iaze!r'o,crl.çov.i;r-Sitr:: rr,rww.jua;eirr:rioricÉr:.ct,gcv.br
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplícou a penalidade, sem prejuízodas multas previstas no editale no termo de contrato e das demais comínações legais.19.2 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial docontrato, erro de execução execução imperfeita, mora de inadimplemento contratual ou nãoveracidade das in formaçoes prestadas, garantida
execução

a prévia defesa:
aCvertência , sançâo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nosseguintes CASOS

\./

a) descumprimento das obrigações e responsabilidaces assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servíços da contratante,desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ll - multas (que poderão ser'recolhidas em qualq-uer agência inlegrante da Rede Arrecadadora de ReceitasFederais, por meio de Documento de Arrecadação ürniàúá --DAú, ã r.ip"ànchido de acordo comínstruções foqlecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o vaior contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
99n1ieos 

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/odo mesmo valor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula oucondição do contrato, não especificada nas demais alíneas deú inciso, áplicaoa ámdobro na reincidência;c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, petá iecura em õonigir qualquer serviçorejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem àdata da comunicação formalda rejeíção;
lll - suspensão temporária de participação em.licitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio deJuazeiro do Norte, por prazo não supeiioia 2 (dois) anós; r

lv - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishaçâo pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reaoititaçaífãiante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à. Aáministração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anteriôr.
19'3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis. para as sançóes previstas nos incisos l, ll e lll do item f S á supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lv do mesmo item.
19'4 O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a conhatada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrátivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
ggqr.do mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19'5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 sup-ra, poderáo ser aplicadas às empresas que, em
razão do conÍrato objeto desta licitáção:
l.- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios ciolosos, fraude Íiscal no recolhimento dequaisquer tributos.

19 
6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respecfivo piocesso, no prazo de S(cinco)dias úteis.

l9 7 4 licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita á multa de s./, (cinco por

ç
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cento) do valor total adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizardes_cumprimento total da obrigação assumida.
19'8 As sanções previstas no'item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nãovencedoras' venham a,ser convocadas para cetebrarem o Termo de contrato, ãe ácoroo com este edital, en0 prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desÍnteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20'1' A adjudicatária teráo.prazode 5 (cinco)dias úteis, contados a partirda convocaç áo,paraa assinaturado conhato' Este prazo. podeÉ ser prorogado uma ,.iáoiigrrl período, desde que solicitado durante o seutranscurso e, ainda assim, se devidamentã justificado . á..ito',
20'2' Na assinatura do contrato será exigida , .orprráiáo om condiçoes de habilitação exigidas nesteedital,,as quais deverão ser mantidas pela contratada duraníe todo o período da contrataçã0.
20'3' Quando a adjudicatária.não comprovar as condiçoes habilitatórim *únàãà, ,.rt. edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoe"iroftj, oesoe que respeitada àordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos Àáoilitaiorios àiàit, a negociaçã0, assinaro contrato,
20'4' A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis àcontratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

2í. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
21'1' Esta licitação não importa nicessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidaoe oe ôticio ou por proró.rçãà de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisq-uer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21'2'É'facultada ao(a) pregoeiro(a) ou a auioridade superior,Lm qualquer fase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçao do piocesso licitatorio, vedada a inclusãoposterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21'3' 0 descumprimento de prazos estabele-cidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASStFtcAÇÃo ou tNABtL|TAÇÃO.
21'4'Toda a documentaçáo fará parte dos autos e não seÉ devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

21'5' Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se íniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,
21'6' Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimídade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21'7 ' O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

!9s^oe1u9 seja possívela aferiçãlo da sua qualificação e a exata-compreensão da sua proposta.
21'B' Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprograÍia autenticada.por cartório competente ou por Servidor da Adm'ínistração. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua auteÁticidade.
21'9' Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(á) deverão se Oar poi escrito, com o deviclo
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro,...gor.br,
99 n9 n(prio chat da plataforma do bllcompras.com "salá ,irtu.ii' onde estará acontecendo o certame.
21'10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipóiese ou'pietexto usando telefonia fixâ ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame.

f
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21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21,12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.21.13. Caberá ao licitante acompanha r as operações no sistema eletrônico , ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios d iante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão;

Juazeiro do i.Jorte/CE, 02 de setembro de 2022.

F/arcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Municípío

21'14' A apresentagão. por pai:te dos licitantes, de DECLARAÇÃo FALSA relativa ao cumprimento dosrequisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participaaã á, ,o enquadramento conro microempresa ouempresa de pequeno lcorte sujeitará o licitanie as' sànçoei previstas neste Edital, e art. 37 da Leicomplementar no 123t20c6, indêpendentemente da adoçáo àe providências quanto à responsabilízaçãopenale arl.299 do Codigo penalBrasileiro.

\115' 0 fgro designado.para julgamento de quaisquerquestões judiciais resultantes deste edital será o daComarca de Juazeiro do Norte, eótaOo do Ceará,

22. DOS ANEXOS
22,1. Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parte:
ANEXOI- Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll- Modelo de proposta de preços;

ANEXO lll - Modelo de Decraração Relaiiva ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Conhato.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

r
/lv. i-*§o S*nip.:i*, üi) i./.1+{J - 1c alti*;ir",

[-r.i-r.:ill cri,.{ji
L*ço* 5*r;: . {1ilí}
r.tzcir*.ce, fr citr, i:t -

$3,ü41j"íii;'ü..Jtaruir* do i\j{.)i"tr{it" CH - i**r: igg}3tü:i-rr::í j,
Site; irwr,u. ju*r,lrrücir:r:üri.e.re. gov. Lrr



___
i c0r,flssÀO 0E ucÍIACÃr,

H§T"Ã§'XX fltf} f'ÉeeÀ lF.,lro r.rofilU' I
pffiffiflffi§yfl§ffie r4uru§ffipetu ffiffi #{,$&ffiffi§ffiffi mffi ru§ffiTffi

#&dpJ; ffi y.Sy4.#ffi ã1ffi ffffi X. _f 4

TERMO DE REFERÊruCN

í . oBJETo DA coNTRATAçÃo
1'í - Aquisição de livros didáticos para atender as necessidades dos alunos da educação infantil e EJA dasescolas da rede pública municipal de Juazeiro do NortelcE, pertencentes a secretaria de Educaçao, de acordocom o resultado da chamada PÚblíca 02/2022-SEDUC, conforme especiÍrcações contidas nos anexos desteEdital.

í.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
1'2'1 'Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em suaforma ELETRÔl'ttcR,3 qy.l obseúará os preceitos oe oireito puuiico e, em especial as disposições do DecretoFederal no7.89212013, alterado pelo Decre'to n'9.488/2018 e becreto Federal no 10.024t201g, subsidiariamentepela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520t02. ao que determina a Lei ComplemãÃtar n"12312006 e Leicomplementar no 14il2014 e outras normas apricáveis à especie.

1'7'2'Para o julgame-nto das propostas será adotado o ciiterio de MENoR pREÇo (poR LoTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.

l'?'3'Adisputa será realizada POR LOTE, sendo os preços regiskados em Ata, pelo valor unitário de cada ítem.
1'2'4 ' A proposta final para o lote não poderá conter item com ialor superior ao estimado pela administraçã0, sobpena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE
2'1'í 'Assegurar o correto fornecimento cle iivros didáticos para atender as necessidades dos alunos da educação
ÍnÍantil e EJA das escolas da rede pública rnunicipal de Juazeiro do Norte/CE, pertencentes a Secretaria de
Educaçã0, de acordo com o resultado da chamada púbiica 02/202r-sEDUC.
2,2. DADIVISÃO POR LOTES
2.2.1 'Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em 'LOTES' em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,
observando-se, inclusive as regras mercadolÓgicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2'No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um másmo objeto, o que dihcultaria a õoordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores súÍicientei para fiscalizar e acompanhar um
elevado nÚmero de contratos. Desta Íeita, optamos pelo critério de julgamento "Menor preço por Lote,,,
contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhania dos produtos/bens unificados enr
seus respêctivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
exatidão no fomecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da
Administração, com esta composição de lctes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de
tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de
continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração Pública, ocasionáda pela não integralidaâe dos
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do
respectivo lote.

2.2:3 'No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta ma6 vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Adminiskação Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de nego-ciação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote ào objeto em
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tela' há um grande ganho paru a Administração na economía de escala, tendo em vísta que implicaria emaumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3. DO FORNECIMENTO
3'í - A empresa a ser contratada, deverá Íornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

- EJA
Item Unid. Qtr MarcíModelo Valor Estlmado Valor Total0001

75 GRS, ACABAMENTO:
OUADRADA COLA PUR; ISBN:

ALFABEIzAÇÃo. N DEúrueno PÁG
1ô0. DOFORMATO 27LIVRO: M x,5C

4X0CAPA: CORES PAPEL cARTÃo
MIOLO:GRS; 4X4 CORES PAPEL o

1978-65-87 01
-837 PROJETO RECOMEÇAR

DIVULGAÇÃo

EJA 01

Ul.JD 20 94,93 1.898,60

0002

CORES - PAPEL OFFSET 75 GRS

FOR[4ATO
LU ME E 3

DE pAc INAS: 224 DO
x 20,5

CARTÃO
27',5 CM c 4X0CAPA:M; CORES
PAPEL 250 GRS; MIOLO:

ACABAMENTO: LOMBADA oUADRA
COLA ISBN:PUR; 01978-6S87í -34-78
PROJ ETO RECO MEÇAR

CUL

UND 20 131,53 2.630,60

0003

4X4 CORES - PAPEL OFFSET 75 G
ACABAMENTO: LOMBADA
COLÂ PUR; ISBN: 978-65-97í01-3S-48

RECOMEÇAR - EDTTO

03 ANOS;
DE pÁc NAS 224 DOFORMATO LIVRO
27, 5CM X

RESco

PROJETO
CULT

UND 250 1s1,53 32.882,50

MIOLO: 4X4 CORES - PAPEL OFFSET
GRS; ACABAMENTO: LOMBADA Q

0004

UND

LIVRO: x 20,5cM (FECHADO);
PAPEL CARTÃO 250

VO 60 E 7o
DENÚMERO PÁG NAS 336; FORMATO

27,,5CM

4X0 CORES

LAco PUR ISBN: 10 -36- 18978-6S87'l
PROJ ETO RECOMEÇAR

í50 í97,96 29.694,00

LIVRO: 27.5CM X 20.5CM (FECHADO);
4XO CORES _ PAPEL CARTÃO 250
MIOLO 4X4 CORES - PAPEL OFFSET 7
GRS; ACABAMENTO: LOMBADA
COLA PUR; ISBN: 978-6F.87101-47-78

UND

0005 EJA
NÚMERO DE PÁGINAS 96; FORMATO

06-

PROJETO - EDITO

580 60,46 35.066,80

't97,96UND 430

IV 05 8o E
DENÚMERO pÁo NAS 336; FORMATO

MIOLO: 4X4 CORES - PAPEL OFFSET
GRS: ACABAMENTO: LOMBADA Q

PROJETO

LIVRO: 27,5CM X 20,5CM (FECHADO);
4XO CORES - PAPEL CARTÃO 250

COLA PUR; ISBN: 978-05,87íO.t-38-SB

e5.'t22,80

't87.295,30

\

Lote
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Unid.
Totâl

LIVRO ANUAL, COLEÇÃO FEITODA EDITORA -OPCT,

APROXIMADO DE 32 CM X 23
coREs, coM NúnaeRo DE
APRoxtMADo ogpÁcrr.Jns

L

CM, E

FORMA

BOLSA
X 4

UND 1240 í88,00 233.'t20,00

APROXIMADO DE:3 ANOS = 84

32
úue

LIVRO FEITOcoleçÃo
DA EDITORA OPET

MADOAPROXI DE xCM 23 CM
coMCORES, N RO DE

PÁGI
40 33CMX

UND 2246 188,00 422.248,O0

LrvRo ANUAL,COLEÇÃO
DA EDITORA OPET,

APROXIMADO DE 4 ANOS = 90 PÁGINAS

DEMADO 32 CM x 23 cM, E
co coMRES ruúrueRo DE pÁc

. FORMA 40cMx33

FEITO

4CM

UM FORMA
UND 2548 188,00 479.024,00

LrvRo ANUAL, COLEÇÃO FETTO CR|A
DA EDITORA OPET, UM FORMA'
APROXIMADO DE 32 CM X 23
coRES, COM NúUERO DE
APROXIMADO DE 5 ANOS= 94

CM, E

x33CM

UND 2690 í88,00 505.720,00

1.640.112,00

3'2 ' O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 1 .827 .4al 30 {um milhão oitocentos e vinte e sete
mil quatrocentos e sete reai§ e trinta centavos), oe acodo com a média dos preços oas fesquisas realizadas
pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da inshução Normativa ni ntZgZA, de 05 c1e
agosto de 2020, do Ministério da Economia.
3'3 ' Não serão aceitos para.Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no oçamento
acima, independentemente do valor total do lote.
3.4'Caso o licitante seja o prÓprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua propsta
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, nesie caso, deverá incluir o Termo "MARCA P{óÉRIA,
emcampodaplataformaeletrônicadestinadoaestafinalidade.

4. PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL
4.í ' 0 presente Conhato terá vigência ale 31 12i2ü22, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.í ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, oú onde ior mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade qr. íh. for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contnatada.
5.2'Os prcdutos deverão serentregues no prazo de até 15 (quinze)dias, a contardo recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
5.3 ' A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os prorJutos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4'A Contratada deverá efetuar as entregas em lransporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da datade industrialização eo piazo de validade,
quando for o caso.
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5'5 ' caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@escordizentes e compatíveis para a guarda e armazenamentõ dos produtos.
5.6 '0 recebimento dos produtos ierá efetuado nos seguintes teimos:
5'6'1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaião da conformioade do produto com a especifcação;5'6'2 - DeÍinitivamente, após verifrcação da qualidadã . qr.ntiJááá do proáuto, p.ro *t responsávet petasolicitação e consequentemente aceitaçao. 
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6. ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 ' As despesas deste contrato- conerão por conta de recursos oriundos do Fundo Municipal de Educaçã0,previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias;

7. DO PAGAMENTO
7'1 'O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisÍções, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente á certificaoo pãro setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a oisponibitidade de recursos financeiros, em prazo não
:ulelor a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.
7.2 'o pagamento será efetuado atnavés de TransÍerência Bancária.

8. DAS OBR|GAçôES DA CONTRATADA

9.'! .A Contratada para fornecero(s)produto(s), objeto do presente Ccntrato, obrigar-se-á a:

9.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoóatório,
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto dÀte Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabillzar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se rgfere às contribuições devidas à previdência Social, Obrigaçáes
Trabalhishs, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8.1'4 - Manter, durante toda a execução deste Conható, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na iicitaçã0.

9.1{ - Fornecer com presteza e dignídade o(s) produto(s) objetó deste contráto,
8.í'6 - Aceihr nas rnesmas condições contratuais, acrcscimos ou srrpressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8^.1-7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Orclem de Compra, sendo aJ despesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.1 .8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitação
8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transpgrte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação de data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posáível
deterioração.

9 - OBRtcAçOeS Oa CONTRATANTE
V
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9.1 - A Conhatante obrigar-se-á a:
9'í'1 ' Exigir o liel cumprimento do Edital e deste contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dosprazos.

|Í;ír,Jtt''car 
a CoNTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objero deste

9'í'3'Acompanhar e fiscalizar junto a Conkatacja, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execuçãodo objeto contratual,
9'1'4 ' EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprirnento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçOES
í0'1 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos gô a gg da Lei no8.060/93, e suas demais arteiaçoes, 

qo oqrrYusü uur orrrgr

10'2 ' o: Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
10'2.2.1' 0 prazo.de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três decimos por cento)'por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias.
10'2'2.2' Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias,
10'2'3 " Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/cE por prazo não superior a 0i loois; anos,
10.2.4 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propiia autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íint de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCEÃO

11.1 'O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2'O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos aÍ. 77 a79 da Lei Federal 8,666/g3, reconhecidos desdejá os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispcstas no presente lnstrumento,
1Í.3'0 cpntrato é rescindível ainda, indepettdentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comunn acordo por iniclatMa de uma das partes, mediante aviso pór escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12-DAGESTÃO E FISCALTZAçÃO DO CONTRATO
12.1 'A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas a fromoçâo Oàó
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2'A Ílscalização da conhatação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as-atribuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art.67,da Lei Federal n' 8.66'6/1gg3.

f
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12'2'1 'A Íiscalização de que trata este item nãc exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante àelmperreiçoes técnicas, vícios redibitórios, ouemprego de material inadequado ou de qualidade inferior, ., n, ocorrência desta, não implica emcorresponsabilidade dos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ail. 70, da Lei8,666/1993.

Í3 - DISPOS|çOES FtNAtS
í3'í ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidadePregã0, em sua fcrma oletrôníca, que seÉ regido pe,'lo oecretJreoãial n" 10.024tzorg, subiiàiarià,-nente pela LeiFederal no 8'ô66i93, Lei Fecleral no 10.52ót02, ao que oeteiminã a Lei complementar n"123/2006 e LeiComplementar no 14712014 e.suas alteraçôes constando todas as condições necessárias e suÍlcientes, ficandoproibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes qru .orpioretâm, restrinjam, ou frustrem o caÉtercompgtitivo e estabeleçam preferências ou destinaçâes em razao ãe naturalidade dôs Ícitantes ou de qualquer
outracircunstânciaimpertinenteouirrelevanteoarasuaespeciÍicação
13'2'Reproduza-se fiêlmente este Termo de ieÍerênciadrq.to àari.o na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE -.O Lt. Sena,",rt«, aeb>)-.

/b
Pergentina Par{lrte Jardim Catunda

OrdenaCorU de Despesas
Secretaria Ir/unicipal de ErJ ucação
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Setor: Comissão de escolha do livro didático

Assunto: Aquisição de livros para Educação lnfantil

Resumo: Aquisição de material didático, para atender a demanda de alunos educação infantil do

Município de Juazeiro do Norte.

Objeto: Este relatório tem por obieto justificar a aquisição de coleção de obras didáticas para

educação infantil de Juazeiro do Norte, visto que o material do PNLD não atende aos documentos

norteadores da educação infantil e não veio com as quantidades de turmas ofertadas no município.

1.1 - Coleção Feito criança - Editora Opet

Considerando o artigo 29 da LDB/96 em que se afirma que: A educação infantil, primeira etapa
da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos,
em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da
comunidade.

Compreendendo a criança da educação infantil como sujeito histórico e social e, portanto,
como um ser que se encontra inserido ativamente no contexto que o cerca. Considerando as
necessidades pedagógicas com metodologias dinâmicas, capaz de incentivar as crianças a
participarem de experiências com interpretação, criação, pesquisa, discussões.

Considerando que o material do PNLD, não são coerentes as diretrizes curriculares da educação
infantil, não buscam respeitar os direitos de aprendizagens propostos na BNCC e os eixos
estruturantes, os professores da rede municipal de ensino de Juazeiro do Norte solicitaram junto ao
setor pedagógico a aquisição do material didático que venham de modo a contribuir para o processo
de ensino-aprendizagem das crianças, a partir do contexto sócio histórico que se encontram.

Considerando a proposta pedagógica da Educação infantil onde a criança é o centro do
planejamento curricular, sujeito histórico e de direitos que, nas interações, relações e práticas
cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja,
aprende, observa, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade,
produzindo cultura; A equipe de Educação lnfantil analisou os livros das Editoras que apresentaram
as suas coleções a fim de selecionarmos um material didático para o trabalho do professor, no
sentido de direcionar as experiências abordadas e apoiar a prática de ensino-aprendizagem com
embasamento na Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

Consideramos que a coleção Feito criança da editora OpET está em consonância com a
proposta pedagógica Municipal de Educação de Juazeiro do norte contemplando os seguintes
pontos:

. Contempla BNCC ( Base Nacional Comum Curricular), DCRC ( Documento Curricular

(88) 3 5 I I -5965 seduc@juazeiro.ce.gov.br
Rua XV de Novembro, SN. São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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referencial do Ceará );
. Segue os referenciais curriculares para a Educação lnfantil;
. Apresenta propostas que se complementam com as vivências da criança na instituição

de educação infantil e na família.
. Apresentaatividadesdesafiadoras;
o Contem letras em caixa altas;
. Valoriza as artes nas atividades;
. Considera os saberes e individualidade da criança;
. Apresenta atividades com diversos gêneros textuais;
. Conte proposta ilustrada, atrativa e lúdica;
. Valoriza as competências Socioemocionais;
. Considera o protagonismo da criança;
. Apresenta um materia! de apoio que auxilia o trabalho do educador;
. Livro do professor como fonte de orientação e ampliação das práticas sugeridas;
. Tem propostas de atividades interdisciplinares;
. Disponibiliza formação e orientações com plataformas interativas;
. Possuem o Livro didático inclusivo;

A coleção selecionada pela equipe que atende essas prerrogativas acompanha o seguinte
material:

Editora Opet- Livro feito criança

. Livro da criança e do professor;

. Livro didático para deficiência visual e auditiva;

. Plataforma com sequências didáticas e jogos;

. Portal para professores e alunos;
o FormaÇão com Professores, coordenadores, professores das salas de

AEE e encontros com as famílias.
. Agenda
. Bolsa;
. Jogo;
o Maleta criativa;

2. Conclusão:

Diante do exposto, aprovamos a Coleção Feito criança da editora Opet

(88) 3 5 I I -5965 seduc@juazeiro.ce. gov.br
Rua XV de Novembro, SN. São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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pARECER rÉCrutCO peoneÓe tCO DE MATERIAL oloÁnCO

Setor: Comissão de escolha do livro didático

Assunto: Aquisição de livros

Resumo: Aquisição de material didático, para atender a demanda de alunos da EDUCAçÃO Of

JOVENS E ADULTOS do Município de Juazeiro do Norte.

objeto: Este parecer técnico pedagógico tem por obieto iustificar a aquisição de coleção da obra

didática integrada ,,proieto Recomeça/'- Educação de Jovens e Adultos (EJA) consumível para os

alunos da Educação de Jovens e Adultos, compreendendo por coleção, o coniunto de volumes

organizados em torno de uma proposta pedagógica única e de uma progressão didática articulada

aos anos dos respectivos segmentos.

1.2 - Coleção Projeto recomeçar- Educação de Jovens e Adultos

De acordo com a chamada pública de nsoO2/2022-SEDUc, processo ns oo2/2o22-SEDUC que

trata da seleção de livros para atender a demanda dos alunos da EDUCAÇÃO Or JOVENS E ADULTOS

(EJA ll, ll,lV) das escolas públicas da rede lVlunicipal de Juazeiro do Norte, após análise das coleções

apresentadas pelas editoras, dentre elas a escolhida foi a coleção PROJETo RECoÍvlEÇAR- EDITORA

CULTURAL.

A coleção contemple todos os áreos de conhecimento de formo integrodo e seu proieto didótico-

pedagogico, se torno uma ferromento indispensável o todas os pessoos que, por diversos motivos, ndo

tiverom o oportunidode de completor sua educoçõo escolorizoda no momento oportuno.

A coleção está inteiramente fundamentada na Base Nacional Comum Curricular (BNCC),

viabilizando professores e estudantes se tornarem cada vez mais protagonistas do processo de

ensino e aprendizagem.
Apresenta novas perspectivas para jovens e adultos, com a disponibilização de um material

didático que viabiliza uma efetiva interação em sala de aula, criando possibilidades para o

desenvolvimento da autonomia e das múltiplas habilidades e competências, essenciais para o pleno

sucesso do processo de retomada dos estudos.

A coleção apresenta em diversas oportunidades e em todas as disciplinas, para que o

estudante desenvolva determinadas competências e habilidades que lhe possibilitam "saber faze(',

isto é, "resolver demandas complexas da vida cotidiana"'

Nesse sentido, a coleção está em conexão "com as necessidades, as possibilidades e os

interesses dos estudantes e, também, com os desafios da sociedade contemporânea". A coleção
,.projeto Recomeçar" tem a preocupação em contextualizar os conteúdos dos componentes
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Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Nome, CE
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curriculares, conectá-los e torná-los significativos para tornar o processo de ensino e aprendizagem

ainda mais dinâmico.

Arlete Silvo Xovier

DIRETORA PEDAGOGICA.

PORTARIA O1O3/2O21,

Rosivon Vidol Rocho cariri

GERENTE PEDAGOGICA DA ED. INFANTIL.

ws.ffiw"ww

\-,

\-/

(88) 35 I l -5965 seduc@juazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE



022 DtÁRlO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-GE,12OÉ MAIO DE 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU cAçÃo - SEDUC

,e í'-§'Í;fi,fF{\. fi njrSry
W+trtÇ'-*,'lçrt'== '

\-/

ÀÍA flirçu'awtaml*l

{thamada Êúhli*a nq üS}l}Stã}

,,1,*!çinit,r:lt*r*tI:-r*Í#tÁtrrild;-lfrr'til*rtJ*::;tr-"t!+rui:'tltC+'l'n'rrrrj*gr§Êiil;'t*i'ir'"r
I'df!:'Ir .iS 'iÍr:'Iú' r'{}lrÍ" 3t lr "if i r:rll J!r1i gla r{1;'r tlt 1IP r-rr rLrd{n-:}fÇ r''-'ri' 'rL:'Í'i' 

"'

lq:lilfi.iril$r t.r.J -i*{r*t.,llri;.{ *+} Ê.Hrrcdi-.-ti.i. {i {ril1l,;1(.i,, {iti ,:htltltir'Iltl!i{Ú pt!l:ir' il fij"'lllii';'1r

y;ilgl &s{!l&' l};.4t!-Í(ilIii *Ll *.{4.ã} i.rfq,i,i|Jt:'il[ii}, }o1Aí{il1& Êf,frfl1fie |}À i,íi'.+in FHÀ'F,...1:'

t,"a1rit,ul"* nt' *1.1$§§ ifulrr:rtorer|, S+'1'&fi1& &iltltl& F& §lL{'r& futFiÍ{}ti' írtülFrr-ill;t r" i'.'d'1-' 1 I

{tril*§:b.rü,}} * rlr,rxrxi$ §f.-ít{{ltiÍntüfit§1, ÉeíÍÍit( 5il§it "qâiii*r, §'rlfi ilitt'8 idgtl;ir" $t''1! };1r. 1:r) '

Juxr'it ft.*rr* tr{í\Í*} {:1;}l.l1l}, F*!li***r,R*rl\t perÉ§ir:fr Lit.tharer. lk,*q*ide #on{,l,til} fliiÍ },i-il,i;],,,.

"$*i;* ff,{*r.a d'x §*uça [*rrfl!íi.Frltr-íati* 41y,31 li# 5*ulu, Hphrtti* Jt}E.r:anE t"H|l.J }.i,''il"

§&n:ia dr Alerir;rr !4r;13, fttatr;fi fr':I,tçtneidq L*s:drnr' R*qrrei '&lues Lirn* i:r'tt; ;prlr''rç'"t'

üa i,_lrçríror:J;t p,-itriic,l 1r.r] ffif,l]íj]1""r'-§$ffiu{:. -"1,} tiLÍàil {-'s!e.t§tr {r.}fft f( fift§i;1F çlÊ rtlütt":i"i;!'

rjr.dtt",r* ii;+rvÍ J.i.tLr1iii{}i* r.t4'li'irr-:* üL'{ '4lt}rltld:riil.1§ {}Ê{Êi!f!d;}í 'J*t al';rtu* dir *'c1r;l'tt''';tr

,|1í.nniii ir [.]Â Jas *u,*l;]§ rÍl r*sg Üiihii*.1 wr-;nie i'poll dl(' Jüiif{}flii uí} !f'lür§Ê l'{ i; ':giii-tir'rr"1r

fr-ü;fI* hêirr*l'I*rnr: çJ$' rÊ,t{,1íf,:frçi* 
fl-i.. rÊi rr:..:.:j;.r#,.

à, iie,ilil* iÍâ ryt+t*rl;*i ei{J.1ri{.e1, hÉfil r':*rt}* d{i5 C${lÀl} itflt'rs npret;{rnt*d

pplir ie:*ris.r.at lri:,it**i;ti *ij i.Àt+lti&ç$*. *fIl iiil.§).* ei'ticü. ttrrtí{r *ü'r}+ *d\t' '1 '-' ''rr ' l''

F*ltnin:+c '!i'rl,{l$*ntssü'ià {Lr5: ri {L'*i5Íi"É *rJá rÉ:§kltil*$} ';+ \('#;tlil :

ANÂttsÉ, ÂlJ*tle$À{r t 5tt[ÇÃn * roucÂçÃCI ]tt]ÉÀltfit

-&fBf!{DE* *dlt*ra
11r1..{r1. ,$,1 it\
I{I.r&{$*t§t r! [[t§í i I §t .15 I Irt.*.t. t lrll"§iii
(r$tr !..t1Íi *.{.§,'{ I rrtt'ç ,!{ :i{} i}q-.}1l"!iL,"-.

l! . tfl,{.l l{r 1$

l..tre:qt(F;. lsx. tlr
r. iir.m -\tírc r :$iii t rl,ri*Íit :ti"c'il

1 ,,t t'i.t}};'E i{, Fr{rrl Í.}!{l'1.9.

1 . .ht 1r{!&l $ ."{} fi-i{( tl-tl,{dxti

1l-lt
i li r'q

14
'"j'" __ ""is

.-... n--.

'3ü
s
4

:'_r:i _;--_'_"*4''._"r',
] 

. 
.i 

.:

.l

tx

§,üL]JçÕÊ§ MI}*ERI'IA

r il ri.r: ii-} r'ry*L ; ii\.18.\ r{. ii' iõ{;*rÃ l "
illl.!l th,ti i)\' iíi:r.iiiifriiiií in'ixlr,it t* d5 \ q»tsí.llilJl"!

: i1i:11:1.1rc.q1tl.*.,{ ! ttt l \t :L1} lt!.}}:!..!t...
I X1 r"6.1 11r 1e

: tí.
- - 

i-a-;
1

I-t

§t, .'
, _ 

j"'r

r'i
,.';,.

r

Fotha
DE

.""4
T,i$.
"ç;'

-:-

I [ .t lixIi a



JUAZEIRO DO NORTE-CÉ,12 DE MAIO DÊ2022 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 023

drr i,fri';;rfÃl'i il,Ê+,'*
Wb"i,Si*,ity1t{* '

ICOMISSÃO DT ffiNCÂt
ffiffi:'ffiil""|

I

l. t F.$! a l{lr }híi]'Ü*

ir' ii àui 11qltii§i lIi rr"r*.rtil']'§---
x_q_ 

"".

l0
....:

;19
.,.1

i4*
Y

:s

t lr'i f\iF\t{!É lí}I4 tl1

sF[?

r"tr. 
1r1 1,'ril* \'i{ir f i}1ll !l{ 1Í }Íl\+Ía I

Ifll r.n.rli,i{ t}\"'iil.iüiii*r+r ir Lhtli.l l u t\\ trlkü r§lJI t
{!, {r }.ít\ }rdt,{ 1 1 f'{i{ { íí 'it} }.q1 .tq-t t.x-

. 11 lll{ \ ilí \!

ÀUêt16çÀü E §6t[çÂS * ÊütlCAS&# Ü* t*\r{l{§ f; Â*utTt}§ " l* SEGMÉHTS trÉ t

ãs e 3qí.Ê\l§i

rÃ?*&ü§.t& I : É§HfÉú§{?É ' À$F[ÇTS5 rÉüft]flüÊ §

HrrBr)âr*§l{{}$

ÇÂt Érüü&lÀ ll : fi EfUft S*S Ái"l$*fi \Jl5UÂ{5

i....,""".....-
, c*irçwm lul *Ttvt§&ü[§. &$p{tYI}§ rÊÔffi(ss * r5
rêÊY&üül.&61{ü§ . . ....-.i.

1fr

1Í

Ê6rrüft^&

ü1Í*ÀMÍtrx

[,&Íq60f,lÂ tç; *t]ÀSlT6 á E5F[ÉtPtüÜÂü§ Pàeâ á , ,n
ÀLf ABstlÊê,çÁffi E § tETfiAf*rtà't"üt3 tl'l{üui§Íl c*

r' .{ r§.,{.,{ tI{1.1 t ; i"}[. Às l'í]'& §i ÉPtlfl IF lillíl.r{}Ír; llr'r
{ i}ttíi{!tL,**, t" t. LlÉllilíIt'l.--'t14 t}{, &t,tiy}t'q'l"l(.'I

s

I:*TIGSEIÁ Vt; QUÂ,HT§ Â5 [§PE{ÍT K]*ABS fi#* : y

F

TOTAI

, xlf'ír,!Ár$ É$iL{p'üH§trTÉS {uft&l{!}{AHf5

''.,.....'...'., ç*r*çont* viii euÀ*ns ÀÕ stlPflR'rÉ tsü

i pso§$üüÊ
$

i F*r'

./'''

.}{-*'

,.f:'d 
' 

'u
'",""' t .'

;,'

, 
O* & !' ',r5

I ..
I:**

"$:.'"



I

024 DlÁRlO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 12 DE MAIO DE 2022

@1lPohaNo4ltl

...-,1

(e'í6&S&tÁ I r tofiftup*c - É§FE.frTtls

rr*HrÇsã Ê n*htüo*r$rlcos

tAIE6Ofi lÂ ll : HE{ Uft §03 ÀU§lÔvl§UAl§

teTü$$E!& lllr ÀTtV§Ü4ffi85 * e§Str{?§§ : ãS
TtôÊlÇos E METü$Ôto6ic05

(§tf.&flRlÀ iv' QuAN ro 
^ 

E SPtclt'ltlDâDE

FA$& É. ÂLFAtüt{êeÇÂÊ s * LflltÀh*sÍ.;rü

çir*tçulsncc
' i..LtF:r-;rtmt.r vi {}{:§\'l'{lt 'à

. liS!"t r.ttt( It}.q,úí, tx!t.tI\!{Í.}rtt$'l'ú:
I t - t, tt ft tt : t' ll.,r§ []t: Ll d'{'l; tX-l'trÍ('+

çÀTE§üfi [e \rt: ü{"tÂt*Ts Â§ §sp§ff FftÍÍâÀ'fi t
ü&§ üÉft$Àrs fsÀÁ!&lügHTu § *kí{fi §d{.itAÊÉs

B§

ÍI
I Editor*
I [*ilt{rral

diur*iffi*çSi:

j1&

\-/

\./

I

AVÀL|AçÃO t sÉLfçÀo - - roucA(Áo sE,ov[,Ns E AüULTO§- l§ stGM[Nro' uA il i${ I ;'

.4hl$l

fl&TE§#RlÂ xÉ$l

FRüTES§§fi

I c*rf*fl&üÀ
: E ãÃrT{Jô*{{56}Ê&5

{,ATESü&tA tlr &fr€ttR3-ffi S AUffilüU{§{:At§

í,üFlfiui§'fi{$
c;nr' Ê,{ ; {? i{i a v I {3t : Â.il!'{r,4 !:crlr.í{slc
m$ {{.r11 i,t}il$.1q ilr'- ÜLltltl{'x t,Â§{ ftfl

I3:l

l.: t*

TA

{Arf&{}ftt& t{t: dtTlBÉ&AH[§ - Â§PEçTÊ§

!Ép-Êlcp§ E */tÊ IeüÔtÊGlco5

i ratt**ara rv: üIJ&HT* A H-ÉpF#F[üaAffi§ :

, psne À Àr"rÀeET[rAÇ&* P ffi díTfiÀR ÍÉNfs

1{
[".11!'lt.]14'\

!.il\,,1!11(',\
,}?

1ü)..{I}r:
6

t'
i §q.ffit

r t,lltT{.}l{.-{
$t1{i!.{iÁ{ À{.r

, { r{ r!.Ylrtr{Âi. 1.1'l}{

CÀTÍ6$RIÀ i ÀSPüfTE§

' Faqa Á &tpafl EÍlr*{&$ § fl IETB"§Mff{Yü
i Ltt{Gt}*§T}fs}

... i.--** " -*-*=.
ira

t

tÊ

11

4d
. $*'

\il
.$?

.,/,!.'

f

tlf,l&.

tu

J' '1,' 

-- !;t



JUAZEIRO DO NORTE.CE,12DE MAIO DÊ2022 DIÁRIO OFIGIAL DO MUNICíPIO 025

@i
lroura ru"-I5r-J

I

b

*ÂstrIYÊà

::- ^r.l

Â.sÁil§t, gua*t*ÇÃo t SfrtçÀ*^ " emUrSçÁm fi38 J$V§t{§ f Âi}t-rtÍmÊ - âq SÊÉ{Mr${Tfl - çfÁ

Hl {É* Ê ?q Àff#}

\-/

{ÀTt{istrtÊ& Í; . e$Êt&*(*$ TEúl{!{i3Ií g

il,{ffi*grrflS6rçnc

; r*m.çü*t* li; H*tilB§S$ eilEtÜu§$effi

I Cs"fççn*ls lli: ÂT[$lSe§É§ ' e§ptffüS
i le*nreps E Ragr**su$çltÔli

EÀÍf.ÇüftlA l§t üUÀ+6Tü e S§PEfífl{{0ÀaãpÀflÂ
À eeFÀ$[TlíAçÃ# {i B À$TÊAillsttlr§ }t
1rlt{6{r[§rKÊ]

, i,i*l**tr Ai,{ r' i {.tí;Àix" i ii,i r: :; r' ri ri ri Ciüiiilii.' 
*I-

iúi rii.**u]*F:*ltÊ ( lrtltÍr: trt--'ta D§: i 6
ht Â rr;,1{§ {'í{, .d j

r$ft

t*

l?,ÉBÍÍÊ&*
pr**i[Mrcg

T{1?&t"

F tlt'l t) Ii.4
tur.r:l {;Àl-í{i
{ 1 r Ít.tt4l
Í, t ll.t

{Ãt*G§fttÊ. I : {#*{fÊ . Àspí{tm§ 'tg
iHf"FsB*L66.1§Ê§

;-.

üAf *6ünlÀ {l ; Êd({JâS§§ líusl$Vl§Uff §

1 #'raoir*íil: Àtiürüqer$ ' ÀsFÊçtÕ§ ruó*tteÉ E r er
nne'Í**üt*gl(ms

f.ll]Efr0'ltLa, $; ütíÀ{lT'G Â ilSp{üxFtü1f}&t}Ê $Aee

ÀLFÀBEÍrÍ,**Ãfj E * tÉtfl.*Mç**1ru r.fisquisTtrç

(r'À'!'E{;(}}tÍ.rr §; td{'.!N'n{! '1 }:\Pr'-('Ii l( ll}tt}t t)i"}

r'(-sltl'{t\ l'\'{ I Í t:l{ldlt I I {l{ tr} tÍ'{ l i U'\ l'l{:'{

]§

1ü

ffiTüL,

q*1,: firor-i + i{1,};1il. Füfitu;{{;iü kar; + f$tr*;ri,çiin ,ni;rr,rii fulrr; $;li[nr* *f**1 &* *'#;r:*4li''r *c; 1ÉÉi"ir

e a{}rjltn.rsi ;r +r:irir,rr; çç:qr*{iür.r f*, * [r*{*r,} rlrvti,lg;ç"}:.ruiturul LttJ;l i{ittj* rtii-Ii4 ::l 1§§lir"

'\,

i'Y'i iii*f,{

P

# s'H w §:'*Rr 
l r - ?; * l1L: ii'^'...',',i 

ií'; I r a'l I r

Á

â§
.,......,.,,...:......,... .-. -.

llE



ffi§TANü MÕ CHÂffi.A

PREFEITURA MIJNITTPAt M# 3UAãH§ffi.ü ffiÜ TqffiffiYffi

tru Pl I ü7.§74.ffi&ã1ffi&# 3"- §.4

ANEXO I!

MODELO DE PROPoSTA DE PREçOS Fotha

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará'

pela presente deciaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

g,666ig3 e Lei no 1o.s2otzooz, bem como às cláusulas e conãiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.09.02.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionad_a Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0.

ôiiátó' Aquisição de'livros didáticos pará atender as necessidades dos alunos da Educação I e EJA das

ffiiããda'redó pública municipal de Juazeiro do Norte/CE, pertencentes a Secretaria de Educaçã0, de

acordo com o resultado da Chamada Pública OZ]1O}}-SEDUC, conforme especificações apresentadas no

abaixo,v

\-/

Valor TotalValor EstimadoQtde. EditoraUnid.

UND 20GRS; MIOLO: 4X4 CORES - PAPEL
75 GRS. ACABAMENTO
QUADRADA COIÁ PUR; ISBN: 978-65-87101

37-8 - PROJETO RECOMEÇAR -

DE PÁGINASúnERONRLrnaertzAÇÃo.
27 xLIVRO: ,5CM 20,sCMDO60.1 FORMATO

cARTÃOPAPEL4X0 CORESCAPA:

t-

orvulcnçÂo CULTURAL

000't

UND 20

0002
oe pÁctHRs: 224; FoRMATo Do

CORES - PAPEL OFFSET 75

ACABAMENTO: LOMBADA
COLA PUR; ISBN: 978-65-87101-34'78

- VOLUME 02 - 3" ANOS;

x 20,5
cnnrÂo

CORES4X0CAPA:CM27 CM,5
GRS toLo:M250ELPAP

PROJETO

250

oe pÁctttRs 224; FoRMATo Do
27.5CM x 20,sCM (FECHADO); CAPA:
coREs - PAPEL cenrÂo 250 GRS; Ml

4X4 CORES - PAPEL OFFSET 75

ACABAMENTO: LOMBADA
COLA PUR; ISBN: 978-65-8710'l-35-48
PROJETO RECOMEÇAR - E

UND

E03- 5O ANOS;EJA

RAL.DIVU

0003

150

ruúurno DE PAGINAS 336; FoRMATo
LIVRO: 27,5CM x 20,5CM (FECIADO);
4xo coRES - PAPEL cARTÁo 250

MIOLO: 4X4 CORES - PAPEL OFFSET
GRS; ACABAMENTO: LOMBADA
COIá PUR; ISBN: 978-65-871

0004

UND

01 -36-1 8

PROJETO

-60E

580

NUMERo oe PÁctruns 96; FoRMATo
LIVRO: 27.SCM X 20.5CM (FECHADO);

4xo coRES - PAPEL ceRrÃo zso
MIOLO 4X4 CORES - PAPEL OFFSET
GRS; ACABAMENTO: LOMBADA

0005

UND

III - VOLUME N

GRS

E

01IS

Ay. !-arlr lianpitit:. iri: i.7'i8 ' !r iti'riai. l..li;r)e :.i!-liil- {-ii'
i:- rt rr : I : i-1; i i:il1 ti ; i:c i i';. i:c, i]';v' i-),-'

{i] t4ü ilil! 'iuazei;'l Cr l',lrrrit, - {-1,

i.',i:.'. r' l'. J.jilii:'.4;i':;::1, r'; l :. - .. j{} '.:.,
- i'ünÉ: i3tli-iIflr-i:iÚ.] -

f

DE
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\./

PROJETO RECOMEÇAR
UL

Valor Total da ProPosta: R$

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ........."....,.

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias'

Locale Data: .,..

Carimbo e Assinatura do Proponente

It anil;t, Laqoa lir:r a - CEIJ. 6:.C4C-ÚLil.; luazeti,., ilr i!]; i: L;. " íjulrt: iL- j:1 1':!'i.l:r,.:1 -

Av. Leãcr SamPatc, na L148 "

UND 430

oe pÁctruRs 336; FoRMATo
x 2o,5CM (FECHADO);
PAPEL CARTÃO 250

GRS; ACABAMENTO: LOMBADA I

COtá PUR; ISBN: 978-65-871

RO
27 5CMLIVRO:

GRSCORES4x0
OFFSETPAPELCORES4X4toLo:M

01-38-58

PROJETO

05-80E0006

187.295,30'otal:

IEdLote

1240UND

0001

Cones, coM NúMERo
APROXIMADO 6EPAGINAS.

FEITOAN coLEÇÃOUAL,LIVRO
FORMAOPETEDITORADA

CM 23x CM,DE 32APROXIMADO
DE

BOLSA
33 cM 4

il-l

ÍO:40

2246UND

FEITO ccoLEçÃoANUAL,LIVRO
OPETEDITORADA

23xDE CM32 cM,APROXIMADO pÁctDEuúueRocoMCORES, u pÁctuesANOSDE:MADO 3APROX
CM433x40

ilt -

UND 2548

L

OPETEDITORADA
23 CMxCMDE 32APROXIMADO

DEcoM NÚMEROCORES,
90 pÁctHRsANOS4DEAPROXIMADO

4x CMx 33Ío:

LIVRO FEITO
UM

0003

2690UND

Cones, coM Hún,teRo DE

APROXIMADO DE 5 ANOS= 94
x4

V

40 cM

FEITOcoLEçÁoLIVRO ANUAL,
UMOPETEDITORADA

CM x 23 cM,DE 32APROXIMADO

PÁGI

Total

É-rfiii iil cpiQ;.luazeiro ce.qov.trr - SiLr:: l'rw',';'jtiâzetiociortoric'ce'ço"''lLi"

Í

Valor TotalValor EstimadoEditoraOtde.Unid.Êâcâo

ooo4

I

I

I
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ANEXO III
Pregão Eletrônico No 2022.09.02.1

jõMEfficr,
lt;,h; 

""-tfii-'*J

\-/

MoDELo DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTo Ao DtsposTo No lNctso xxxl! Do ART. 70 DA
coNSTtTUtçÃO On REPúBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

A empresa .,.,.......,................, inscrita no CNpJ sob o no .,..r.!.!.,,!....!!....!.,

situada na ..,.,,........ DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente,

Local, Data e Assinatura.

v
L.-nrtrrl: i:pl(Qiuezcrrc.ae.!tcv.itr - Srtr:: wruw.ii_rÀ;eií.Jatrlnüi-iri.,:Íi.gúy,irl

Av. Leão
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO Fotha

Contrato para a aquisição de livros didáticos para atender as

necessidades dos alunos da Educação I e EJA das escolas
da rede pública municipal de Juazeiro do Norte/CE,

pertencentes a Secretaria de Educaçã0, de acordo com o

resultado da Chamada Pública 0212022-SEDUC, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

\./ residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado , estabelecida na

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2022.09.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas

alteraçces posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n02022.09.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8,6ô6/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de livros didáticos para atender as necessidades

dos alunos da Educação I e EJA das escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte/CE,

pertencentes a Secretaria de Educaçã0, de acordo com o resultado da Chamada Pública 0212022-SEDUC,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - O objeto contratual tem o valor totalde R$ ,....,.,.....,.,.. (......,..,... .. . ).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

f
l:. 1,t;:il; {-r-,ii.ijr.!,-!":Ci;o.i:í,r.il+'í.tlr,'- !ttir: ,,vi'r,lt.:;á1..i,\.\Lriil'-i-1,...-,. 

^r:r''.;.,;

t)E



\-/

\-/

HSTAm# ilb# *treffi.e
p§q.ffir#§Tum,& MUru§§ãpÂL ffi* 3qieffiffi§$êffi m* ru#ffi"E'#

t§§ P3 : trY.SY4.#ffi ?l #ffiffi §"-â4
DE

econômica extraordinária e exhacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4' Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devenáo'o referido'pediáo ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação clo mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao diôposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 '0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 ' 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 'A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0,
5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo
de validade, quando for o caso,
5.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável'pela
solicitação e conseqüentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Fundo Municipal de
Educaçã0, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do prcduto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
f

§arr;patc. n$ 1748 lil,ri'ttiar, i..,rc,rr-':;: lieca - CE|L; {:1.ü40-üú0 - -luezeiro cju ii,lcrrie - li:- irrr*: lEErl j!;! li.;tij,
I irreti: i:í,rlaÉriiat]/ú'iiü-i-it.i1r;,,',t-rt .!ri.- ,,*,vlro.iiJi1tq4Ci'rir(.r,'l.t:.{.g-cjü':.i:r
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8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.Í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze)dias, a contardo recebimento da respectiva Ordem de

CompÍa; os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

\-/ Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.'!.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuaros pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉC|MA - DAS SANçOES
10.1 . A Contratacla total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
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10.2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ahaso
superior à 30 (trinta) dias,
10,2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conhatar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminishação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade,

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administratíva prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1í.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
1'1.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência, sem ônus para aúbas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitenr anterior,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo,

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA. DA puBLrcAÇÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA OÉCIN,IR QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE,

í
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

cPF ,.,..,

cPF...,..
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PoRTARIA N" 0006, DE 03 DE JÀNEIR0 DE 2022

O PREFEITO DO tt'IUNICII'lO DE JUtÚ''E'lRO DO NORTE' rto

uso cle suns nui.buições coníericlns pelo t\.rt,'l2,incisos Vll c IX, áa l.,ci Orgânica IvÍunicipnl' clc 05

dc nbril de 1990t

CONSIDER^NDO ns clisposiçr)cs cla l.cr CornPlr:rncrltflI no 112' <le 05

clc irrllro cle 2017, cp"rc clispÕc sobrc n csrrururn frurcional cln;\drninistraç;io lvlrrnrcr;:al clc )utrv't:irrt

do Norte, conr nltetaçÔcs dn Lei Cornplement1r nn l1(r, da 22 dc clezembuo dc 2017' dn Lci

Complcmen.tnr. no 1 1 9, de 2ó cle outrrbro de 20,1 8, e cln.Lci Complemcntar no 1 28' dc 03 de fcvcreiro

de 2020.;

T(ESOL\TEI

Dispôc sobr*t rtottteaçào clo Pregociro cJaCorussÀo

Pcrmnncntc clc l.,icitnçào, intcli'^nt' <la Sccrctnrin tlc

Àdrninistrnçào clo lvÍrrnicípio cle Junze iro do Nottc'

r\.rt.1.,.NoME^RI\,t^l\COSV/nS[.Í:iYI.l,,)l'|'E,l,i\\/l\llb.,S,1l«lrtldortlo

l\C n" 200101501618? SSP/CÉ, ittscrito no CP[]nn 005'751'913'"16' Pnrír o carlIr tle l)rovríÍ]crr(o

em comjssào de Pregoeiro cla comissÀo Perntanentc cJc Licitnçio (cl)L), intcgrnttre dn estrtrttrra

organiznciona,l da Saãr.ctar.ia de Admlnisunçilo (SB7\D), dc Nívcl Ocrrpacional D^S'2'

Àrt.2o,-Esrn])ortariacl.lLrâenlvigornaclatndeloclcinneirocle2022'

\-/

\,\ Palócio It4un

Ceará, aos 03 clc ianei'ro de2022'

pal J osó (icralclo clit Ctr'tz, cnt Jtrnz'ciro do Nortc' Í:)stnclo clrl

Gr.Êt>
Brro.ivt

ínúcto )oré Oç inklo dn Crur, Prn§n

Lr'rrr.r EZ,EIIr{A

Dlrcctt Fl6rrcltcrlo, 7rr, Urlrro Ccrrrro,

cEl) ó1.0 lOO00, lrrrlçlro rlo Norrc/CÍ1, íurru' (B 8) )í(ró'loÓ7
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PARECER ICO

Interessada: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte.

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônicon'2022.09.02.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruNÍOTCE
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E

DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o n' 2022.09'02.1, objetivando a

aquisição de livros didáticos para atender as necessidades dos alunos da Educação I e

EJA das escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte/CE, pertencentes a

Secretaria de Educação, observando o resultado da Chamada Pública 0212022-

SEDUC, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório,

com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas

do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do reipectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e sgas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

c7S

$
rl

«,c'uo

À

l:,:;.L.*fr* **r;tV*i*, r,!) 1"74* ' .l.i üf'dar * L.aqrsa 1er.* '{"-*.?: *3.Ü4t}-Ü{:{: * }tsa

Ü3{t1

ii t:e'. \/i w w . )t jíj ?-:*i' í3 ti$* at'ie' {e " üüv . l} r

r.*.ir* ,4* t4r:rt*lt?. - l"tnq.'" if"j')33.9ç-



s vffi
s.ç4

icofr'ffiIEffiilçr,l;;il;;rsjlJ

\-/

wffiYMwffi w* wwww"&

wmwwwxT ww ?&ww&x#ww ew- ww 3*3 &xwww"ffi wffi w*wY w
üW&W32 ffi? .W? &.m%ru § ffiffiWk-§"e

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

É importante entender os objetivos que busca concretizar o procedimento

licitatorio. Nesse ensejo, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n" 8.666/93, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Insffumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,

da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de

Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, Outrossim, "in castt", a observância do dispOsto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu aÍt. 7o, §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos fltnanceiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatorio em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

lO.52Ol2OO2, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo adminishativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

ãspecificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei

n; |O.'ZOIZOO}. Então, o gestor deve promover a devida <lefinição do objeto a licitar,

üa
I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integtar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
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qualificando-o, conforÍne o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observar a Súmul an" 177 do Tribunal de contas da União (TCUF.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação

para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em

àispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (att.4o,

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa

para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Éaitut efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser Íirmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra'se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3", inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoiã. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Sicretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatorio, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal no 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

fiõitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a clefesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
-SffVUpO 

G n" 73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

t.44512015 - Plenárioa. 03
2 Súmula n" liTflCU: A dehnição prccisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressupoito do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

+ prinõípio da pubticidad", qu. àruoÉ o coúãcimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

i ii.i,ução, constituindo, nu hipót.r" particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

Cn especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão'

E 3 htçs://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
ó o gntre as fontesãa pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

§ a. out or entes públicos, em exeóução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se pro-orrô é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União

(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário5, no 181/2015-Plenário6 e o

n" l86l2}t0-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião

emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem competênciaparaimiscuir=se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito

menos cla compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatóio, fazendo-se menção ao

iigororo cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor jtízo.

Juazeiro do Norte/CB,02 de setembro de2022.

EDr50N TETXEIRA *1#fr.ffi,"q}:ií-'"
SILVA:0475532143 rao"r*.mam,cz

JO

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE rf 34.937

<+ de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

i àonrinio amplo" e 
..pesquisa 

"ó- 
oi fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

d TCU. Acórdãort l-.+qi21l5. RelatorMinistro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: l0/06/2015.

Ê s TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Minisho Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.

;, 6 TCU. Acórdão n. 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04loZl20l5.
§ 7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.

hv. t.t:áe:t fl;1:'iptsitt, ri 17'í!j" 1+ al:d*i - 1...#ütj<1 5*r* - ff;Ê: {:3.i4*'Ü',:{: *' SttatÍ:irr: tlt} l'é{}1.?É:l{::.*. - í*rte: ii"\&}Ti.*q'

t s

Í;it* :',a\ilw,31h*eeil*cir;lnçt te.c*"ço'r. hr
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CNFI : 07"974,ffi§2/Ü0üt-le

GoMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LlClrAÇÃo

Av. Leão Sanipaio, nÔ 1748 - 1o ar:dar - L,aEaa Sei": CtP: tr3.ü"iü-0ü0 -'lr-razeirc do [rir:rteit.E - [orre: (i]8)i199'ü3íil
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E§TAÜffi ruffi Ç§AM^Â

PREFHTTURA MUNICTPAT DH JT§AXHIRO DG N#KYffi

CN PJ : 07"§74.ü8210001"- t4

AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Editat N'2022.09.02.1

Objeto da Licitação: Aquisição de livros didáticos para atender as necessidades dos alunos da

Educação f e É.1^t Oas escolas da rede pública municipal de Juazeiro do Norte/CE'

pertenôentes a Secretaria de Educação, de acordo com o resultado da Chamada Pública

OZ t ZOZZ-SSDUC, conform e especiÍicações constantes n o Edital Convocató rio.

O pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais] toma público, para ànhecimento dos interessados, que estará realizando através da

púufor*u eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

infr;, certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.09.02.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

à uquiriçao de livros didáticos para atend", ai ne".ssidades dos alunos da Educação I e EJA das

.r"ólu, áa rede pública municipàl de Juazeiro do Norte/CE, pertencentes a Secretaria de Educação,

de acordo com o resultado da chamada Pública o2l2oz2-SEDUC, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamatcada para o dia 19 de

setembro de 2022, a partir das 14:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá apartir do diá 06 de setembro de2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Éermanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - loandar -Lagoa Seca -

CEp: 63.040-000, pelo telefor. (As;:teg-0363,no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail : cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 02 de Setembro de2022'

#"'
Marcos \li<ísleY Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do MunicíPio

l-aqoa Sri:a - CtP: 8i.04Ü-000 -- lL:azeiro

:i:i'i,,.,.,,. .,1.1.,:.L,ii'rldOilut-i.e.r (.tl('r.hrAv. Leão SarriPaio, no 1748 - 1Ú andai'- da ticrtt,/{.f:. - Fcne; {clf8):1199-Ü'163
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AVISOS E EDITAIS
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PORTÀRIA N.' IZ,i7OZz - IRE\4IU\]L)

I)ispi'e st''itrc o rtstr t'lc serviqtl tlc correi<'

eletrônict' tlc rltxuínio (@'i:revijr-rrro'c1;'1rr) peltr

Iiun'l'r 
'1r: 

IrlcviJêncirr S<tciaI cl<'s Scrvirlorcs Jc

]uzrztitt' tltr N'rrte - PI{EVI]UNO'

() (}ESTLTR DO IILi}.,iDO IVIUNlCIPAL DE

PRE\'IDÊNCIASOCIALDOSSER\TIDÜRESDEJLAZEIRODO

NORTE"CE- PREVI.JI jNO, no tlso (l?rs alrilruit:ões <pte the t'trntirer.:.r

rr iit-t. S1, incisor I c II, cia Le i C)rgíinict tlo L4unícip;rl rle ]ttazeir''r 'lo

Norrc de 1990,.-i aÍt.8" dL- Reginrentc Intctno do PRE\iIIL;NO'

aprovado pelo Decreto n" 636 de 26 de abril deZOZl' e o Art' 9" da

Política.le Segurança da Informação a:- PSI' aprovada pelo Decreto

n' ?28, de 02 de março 'Je 
2022,

RESOIVE,

Art.1" [;icz-r cst:rbclccicltI qtrc o principal mcirl clc comitnicaçitir

clert:ônir-.e entt'e o F-un'lt-" c{e Previdôrr':i;l *{6--;i11 616s Serviilorcs tlc

Jutztiru rlu N*rte - PREVIIUNO L'as p:lrtcs intcrcssarlas scrli lrtrzrvis

rl,-:rs c.nr;t.ils rle dorn in io i(ill.rel'iiurro'cr:tt)'

t'iu'rigrafti únie<i. À comullicirçlo scr:i ttita trà\és d'-ls r-mílils

l ( lllCit.,llilLlt:r§ .r scgtti'r:

I - Arrecadaçll(): <irrrcçlldí\cír<lí@prcvijtrn<;'c*mli

I I - Àsse-'soria 'lc Gcstot :

(asstss<r ri ir. gcsto(41'rt'viirtnt !''t )nl> i

III - Assessori'r (lontá[ri1: <contabi lida'le(i]previju no"r:om];

\-/ IV-Assessori:rJuríd'ir:a'<ir-rri'li'-':(4)tr'rcvijttno'c<:m);

\'' - Ben.:fíciost *'t-'eneíi':ios(lprevijttno'c'.rnr>l

Vl - Corn pras t ico n-r li rr s(i41: revii t'Ln c' c'-r m ) i

\i'll - fl6nrrolt' ltrttrno: <contro[r:(4previjullo'col1)>;

Vl l l - D i ret<-r t i ir Atl nr i n istra tiva : <;r'tl m(i])Itr*r'ij u n';'co tl) i

IX * Dirctoria Fintt'rc:cirr: <íilrídpreviiuno cotrt):

X - F a Ie (lon' rsco: (taierunosco(ti)prcvij tl no"t:om);

XI - Gcstor' <gcsrt'rt'(1)prcvijunt: com);

XI l - Ouv1.lo ria: (Llllvidor iâ(Dprevi juno'conr) i

XI I I - Prti'(ir:srio' (L'rogestatl"rpps(4)1:r'evijtl no'c(-]m> i

-'t

XiV - Recadâstrtmttrtct:

qrccucltstralttellto@previj tl 11L)'c() trl> i

X\' - Têr:rlologir tlir IrrÍr'rtrraç;i11; (1i@prrevijltno'cotr)'

Art. 2" Esta Ptrtturiir entrlr e1n vigor na tliita rlc si't"r pttblitaciio'

Jttrrzeirc' clo Norte (CE)' i)5 tle setetlbr': 
'-le 

l0Z2'

Iestts Ruge rr.r rlt H.ririntla

(lest(rr.1o PREVlll- NO

TçY.

Aviso de Licitação ' Pregáo Eletrônico rf ZO72'09'02'1' O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte' Estado rio Ceará' no uso

de suas atribuições legais, torna pÍrblico' para conhecimento dos

interessaclos, que estará realizanclo através cla plataforma eletrônica

www.bllcompras.com' por intermédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil

(BLL), certame licitâtório, na modalidade Pregáo n" Z02Z'09'02'l'

do tipo eletrônico, cuio obieto é a aquisiçáo de liwos didáticos para

atender âs necessidâdes dos alunos da Educação I e EJA das escolas da

rede pública municipâl de Juazeiro do Norte'/CE' peÍtencentes à

Secretaria de Educaçáo, de acordo com o resultado da Chamada

Públ ica OZ / ZOZL'SEDU C, confo rn-re espec if icações apresentadâs

junto ao Edital Convocâtório e seLls a'nexos' com abertura marcada

para o dia 19 de setembro deZOZZ'a partir das 14'00 horas' O inícit'r

de acolhimento das propostas comerciais ocorterá a partir do dia 06

de setembro áeZOZZ,às 09,00 horas. Maiores iníormaçôes na sede

da comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão sampaio' n"

1748 - 1" anclar - Lagoa Seca - CEP' 63'040-000' pelo telefone

(88)3199{363, no hotário de 08'00 às 14'00 horas ott ainda pelo e'

mailr cpl@juazeiro.ce'gw'br' Juazeiro do No fie/Cetta"02 de setembro

deZOZZ.Marcos\UesleyLeiteTavares-PregoeiroOficialdo

":'3,,:::;'#,." 
Do N o Rr\

PREFEITURA

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licítação - Pregáo Eletrônico n" 2OZZ'09'02'2' O Pregoeiro

Oficial do Município cle Juazeiro do Norte' Estado do Ceará' no uso

de suas atribuições legais, torna pirblico' para conhecimento dos

interessaclos, que estará realizanclo através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com' poÍ intermedio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil

PREVIJUNO
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LEtúo DE MÂTERtAts. vEicuLos E tMóvEts

coNsôcto MÀRoutsÉ/iloRMATELi BR§ÂNEÍTELEGoM. s.a.r2t
vam clvEl oÂ coMARca Do cRAro I sERvço DE apoto Ás

MtcRo Ê pEeuENÂs EMpREsas Do cÊABí .sEBmacE

,n
Monl.enegro

ü]mslss4óÂffiTÊt^5
3C6É.eZâ2

l.m m If|Io: s,IE ÀTM]EGft)
€ffi : rpÍ!:.íiâ!1ÍrHí9hlb-§.6n.br

coNsóRco MARQUISE I NORITATÉL - Leítâo: Agi\gr2ozz. Descriçào tuá'êriâis
diveÍ9sparâ mméÍoo,indrstiia,escílôrio.rnroir,àtica.reÍrígeração,resliiéncia.dentre
oul.os. BRISANET - L€ilão 09/0912.322. Desúrição: tulateriars diveísos parê 0únúrci6,
indústdê, íesidênciâ dêntre outrog e v,EiúULOS. 2, VR, CM CRÂÍOICE - Loi!áo í &'0e
(1à prâç€i o 20iO9!2022 121 pEçâ) as 10h. DescnÇão: Casa Residênoal dê no 226,
Iocalizodâ nê Rua Fê. Rodclfo, Crato,/CE.Árêâ Cônstruída: Í24,50m,; À-{al.: 5.3.14 Cart.
Reg. lmóveis do 5. Ol. do CEtoCE; L.lniciâl: R$ 1 30.É5ir,00 (13 prâçá1, R$ 83,790 0q (?"

f,raça); Proc.: 0001343-58,?009.8.06.0C71.2" VR. ClV, CRÀTO/CE - t.e;lão 13,]09 il,
Waça) e 20109!2022 (7 p.âçâ) âs 10h. Descrição: lrrcvel Rurâ, denoo:rnâdo Sei.â dâs
Cá.imbês, loêÍiâdo na Châpâdê do Âíáripe. JárdiÍ[rCE. Árêâ Total: 7.1,S46há: t!,lat.
'1.974 Cêt1. Reg. Gera! do 2o Oí. de Jsrdim/CE. L.hricialr R$ 74.3ô3,67 (1ã .mçâ), R$
37.181,84 í2. praçâ)i Proc.:005t-1É02-17.2016.6.06.0071. SEBRAE/CE - Lêrlão:
I 4/09/2022.Veículos Vlry/IGUAN.

Clasge:

Assunto:

Requêíente:

Reuquerilo:

PoDER JUDrcÉRlo Do ESTADo Do cEARÁ
Comarca de Fortaleza
5â VaÍâ Clvêl (SEJUD 1'r crau)
Ruá têsehiêÍJáJd FMá,r 6iEvde3 iiàgallÉês í. 2t, À!!à aiâ - c€Ê. @ 1 1 rso,
l6nú: r$5j I92 Í.1?2 Fr)tàlêzê-cg E mil nrhve@rjejusl.tssahza

071 653046.20003.06.0001
Rêintêg.ação / Manutêhção dê Posse
ObÍlgôção dê Fárêr,/ Náo Farrr
Banco lndustriól e Comê.cial S/A

Valor cja Cauu. R$ 20.000,00

O Dí, Alisson do Vallê Simeao. Juiz do Direito da 5i Vara Civel
(SEJUD loGrêu)da Conrare de Fortaleza/CE. por nomeaçào logal, FAZ SABER

a6 que o presente EDrÍAL DE C,ÍAçÃO virenr ou delc conhccimento tiverem,
que por paíc dê Banco lndustrial e Comercial SlÂ, insüito no CNPJ n"

07.450-60410001-89. ccm sede na Ay Paulista, n' 1048, CerqueiÍa Cósar São

Paulo.Se por seu Íepresntante legal. Íoi prooosta uma Ação de Obrigação de

Fa:eÍ, em fa@de FAIúAUTO.IEiCULOS E SERVTÇOS LTDA, a qual seencontra
em 106l incerto B não sbido. Fci expedido o pÍesente ÊDllÀL. através do quâl

ÍiÉ ctTADA FAÀIÁUTO VE|CULOS E SÉRV!ÇOS LTOÁ, inscrita no CNP n"

41.539.78410C01-08, acerca da presente aÇão. pâra. queÉndo apresenlar
contesiaeão. ro pÍazo legal, por força do despacho a seguir transcrito: "Defiro o
pediCodecitação poÍ editâ|, na Íomado aÍt.256 do CPC, cm orazode 20 (vrnte)

dias.", @m a adveÍtência de que, Êáo havendo @ntestaçáo, presumrr€e{o
verdadeiros os htos alegados pela parte autora na petição inicial, bem comoseÍà
nomeadc Curâdor Especial. CUMPR §E. FortalezalcE. em1 8 de naio de 2020.

Âlisson do Valle Simeao

Juiz

PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUÂZEIRO DO NORTE

auso DE BoMolocaçÀo DA coNcoRRÉilcn 2022.01.26.r.
Obiêlo: CoEhetâç5o ds sêei@s dê êngênhâriâ pâã elecuçáo das ôbrãs dê rêiormâ psÍã
ir,plafibção Ce dive,sês wetaÍias p§(enêenlcs êo MuÍrcipio dê JuêzÊiro da Node/CE icÉhlio
lJrltiusc .- Rue lilÉnreíxor F:âncis@ etivat\a Ct!. - 8siÍo Cedú), oôÍn a utilização dê
rsturss do ConvóÍlo {,4APP 11â8. élobhdo côa: c Govêfl:o Cc Es{ádo Jc CeÉiÉ crírÍoíiro
e§#fiÍ€çôss êpmsoíiados na Ediiál íjonlD&liro Li(itaotc VercFidor: á ênrprusa FllS
CôNSI RUIOTiÁ ÉlBÍt.1, tohhzan':io §oÉ preposi,r oô vâlor dE Ít$ 5.595 (i05,:15 ici,cô milhGâ
qlh:h€nbs e nrvÉrrb e r:lrlro ilil cilrao reiiâ e vintê É (Írô *ntâvff). dê mnformidáirc dlrrÍ É

MâDs Compoíât,m de Prefs 6ftshdD aos âuios Himdos a pEsânle Lhilaçào nâ fornrâ .16

Lei 8.SS/93 - Jcné MBíâ FeíeiÍâ Porles l{elD - Crdesadoi de DesDeses da Secret,raà
Llunicipâl de lnÍ€êEtiutJÍâ Dâta da Hffidogâção :S Ce Ábrl dê 20?2

EXÍRÂTO DE CONTRATO Nê 2O22,O5.O3JOOI
R€foÍênle à Llcita!áo na mdalidâde C.nmí.ênüâ 2022-4128.1- Pãdesr o MúnicipiÉ de
Juázeirô dô Nêde, 3tEvés de SÊffeÉriã Mun,cioal dã lnfràssku[i.a e ã êmprêsâ FH§
CONSTEUTOM EIRELI- Objelo CcntrBlaÉo de sctoiçês Ce engeiharia parâ cxecuçào des
âbÍss dê rcfoína pare impbniaçào de di!êÍsas secrêLâriâs psf,e^üênlcs ao Municíp,o dú
Juazcio do Noíh iCerko M[[iuso - lluâ lebívenlôí Fmnciso Érivíno CÍE - gâilrú rjÊnto).
;ún â ulili!áçÍb de.ecrrss dô Coívênio MÂPF I 186. c€lêbíàdô coír o GoveÍno dú Esurío do
{:eârá, mnfcnre cspeDítrrÇÂss .:onstânlrs ft, Édrlâl Corlvo(;âftÍi,r. Vãk)i lcbl il$
5.595.0ú5,25 {iÍrq, milhões quinhent}s c noveniá e oinff ril íxnfi) ieárê ê vile ê (i{o
cênhosr Pflzê d+ Execuçõo: 06 (sêXr) nre$e*. V:gÊncia do Contator àlé 31112;2023.
Silnâlôrics: Josá Ilôíia treíre,íü Foôleai Nelo c [:í:ocisrt Holandâ Sampa,o.' avrso DE LtrraçÃo -pREGÃo ELETRôtrlco 2022.09,02-r.
O PreÍtaekú OÍciâl dô l.runi§rpio de iua?eiâ dc Nod€, Estâdô do Cs.á. oo {tc d€ §uÀs
ât.ibu:çes l4âis. lomã público. para uúhê.rÍeílo cos rntêiÊsssdos. que esbá realzândo
atidés ds dâhtomâ eleirtuica wF.b!n-cn!!:iêr.'r::r. poí iltrermédE da &ls de Liühç&s do
Brssil (BLLi. cenâmÊ líeitat&io. na modalCadê PregáD 2022-03.021 do lapo elêÍto:ü,, cujo
objeh é s âquiÊiçâo dâ !:!ros didálicos para âtenoêr as necêssidêdês dos alunüs dâ Edu@ào I

. EJÀ d3c cscolâs & rêde públid ÍnurÊipsl de JuãzêÍô do Noíiê/CE. perEno.n€s â
Scâroiâda de EduüÉo de aqdq caÍn o msubdo 3â Châmàdâ Publica ,2/202?-SECUC.
enloÍnÉ csceciÍiâasõês âreEeiltadês juilb âo Ed{al r:ôn\tca!óÍi, e scus ánexts, f,oÂl

âbe{u.â flâr@da mra o diâ 1S de sêteíibrc de 2022, à pâdÍ dâs l4:0C hiÍãs. O ni.io dé
àmlhrircnlü dâs pínix)§bs.onrÉ(ia,s «rníerâ á Frilt (iâ cia m (iê sêiembh ic ?02? is 09:00
hrês. Moio€s trfornD(óes nd scde Cá CohissàÕ Pêrfrrátrenle dÉ l.,cllaÇão, sib ha 

^v. 
iêó(r

SamD6iü. 1748 - 1" ândêÍ - Lâtm Se€ - CEP 53.04G1i$. rclo iebÍone l8ôi31s9í!363. íô
horáfrc de 08 6C ês 14 00h ou ainda peiD êrÍêilr cpll.r,uaze,.o.!êgôv.hr. 0? de seiemb.r &
2022. Marcs lvêsle! Lêrle TávâE - Prâê@ío.

avt6o DE LtcrÁÇÂô - pREGÀo ELETRóMCo il'2022.09.02.2.
C Pre-qoôÍo Oficiêl do Muhi.rpiÊ d€ iuazeto dü Nore Esiado dc Cea.á. no uso d€ suas
at.ibu:Ç#s l4ais, lorna públiF, Êars @nheehenlo ios inie.esssdaí. qre esGrá reâlizando
etrâ'?ês da plâtâfôÍnâ êlêúÔn,€ w!., h:n_ômF.âE.E,r, ps inlgrmédio Ca Bolsâ dê LiciiaÉês dê
Brasíl (BLL). ceGme l.it.tóric, n€ MslJsde PÍegào .' 2ú22 09.02.2, do Üpo elelóni@. cujo
objslo á â @nÍataçào d€ ÂeBiços a ssreín prêstedês nã Ecarga ê lornêc{mêítto dê toílner pâÍÂ

rd,prêswâs íestiiâdos ao alendidrênlo dás ne.Éssidâdês da Sêcr€lariê ttuírrpzil de Educaçio
dê Juâzeilo do Nodc/CE. cúnlâÍnrê ÉspâciÍ€pss Âpíesiltadâs iunb m Edilâl Coov@aürio ê

sr, ÂbÉtuí3 màíEeda tsàíâ ô diã 20 dê sêlêmbÍo d€ 2022. â pr.iir dâs Ú9 30
homs. O inlcic de amlhirrcxlo 4!s pÍcêD$ks câüerc,âis ÉorcÍá ê »âdi iro d'a 06 dc selémb.o
de 2C22, às 09 m horâs. tulaiDíês hÍo,irr9}s í,a sede da Coftissào Peírrrnenle de L.icibçán.
siia na Au báo Sampaio.'l/48 - 1ú dntlàt - Lêgoâ Se!â - CEP:6:].D4Ôii0C- Del(' lelêíone
isê):i199-0iJ6:,, 

^o 
horálo dê 08 oo às 14:cD horas ou â,nda Delo êfl rif aloüJuáreim cê.eov.bí.

Juá41Ío do NoÉêlcerni, 02 dê sEmbro * 202,
Marc6 Wêshy Lêite TavareE - pEgoêiÍô Ofiêial do UutriciPio.
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qíg;j1lf"Dol.,2s/oa/2022 sÉrie 3, Ano xtv. re 1.71. pâ8.178; JORNAL o EsrADo,!5ltr6l20rt .Càdetno Cidades, pá8. 6:

, -,_, _ - 9NDq 5E LE: Registro de prêço para cveDtual e futura contratação de pê3soa
jundrca para aquisiÇão de materiat de copa e colinha e gêneros alimentícios paE suprir as
neceslidades dê5 di\,êrsa5 secretariEs do Municíplo d-e ttapipoca; lÊtn_SE: regisiro depÍeços pÀrâ contíatação de estrutuíâ, iilcluindo.equipamentos e a preslação dJserviçosque.-êuxiliem na realizaÇào dos diversos eventos desenvolvidos pelas diveisas secrêtaria5 dêPrefeitu.a Municiital de ltapipocê-CE.

Itapipocâ-CE,2 de setembío de 2022.
JOSE VIANA TAVOR II.]NIOR

Ordenador dâ Secrctària de Cultura - óÍgão Gestor da Áta

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
SERVIçO AUTôNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PÊEÇOS Ne 20220829O2,pC. proEesso

tl*:,i?1çrl.rp.ry" 2021082e02.pc a Atê de Resisrro à* e,"ç., jã-ie,ü4o ÃurOrtóúõ
DE AGUA t ESGOTO DE.tAcUARtBE/C[, nos tcrÃos dê tei g.b66/93 e]n consonãncia com
: l:l .10 70/,0? ê :ç:-!l-!!?çge! poÍreftores e demais normai eÀ ,,so,, conro,me
especrfl.àdo âbâixój CONCOÉiRÊNCIA PIJBLICA Ns 16.10.002/2011 SME Ata de Re@istrô dpPrcço n':2610002/2021. OrBão Gerencíado..j sECRETÁRIA DE iOucnCÃti-oirÀüÁ"iÊ.
orgáos paítiíipàhtes (Caronê): SERVTÇO AUTôNOMo DE ÀcUA Ê rSêófb tr taeUnnrgf/cl. Lt. obtcto da Adêsão: PROCESSO CARONA AO REGTSTRO DE pRÊçOS ORtctNADO üACoNcoRRÊNctA púBUcA Ne 26.tú.oa2l2a2r - sM[ Realizado úo ,ui,i.ipio de tauá - ce,
Ii::i!.]:rtrli," eventuat elaboração e aprovaçáo de projero. 

"r".rfai u rnstat!ç.io de
u:rhàs rotovoltarcas, iftcluindo, sisteÍné de monitoranrento e geren(imento, serviços de
conÍigurêÇâo, treinamcnto e gÀrantia de desenrpenho co. .in"riençio puio periodo'de 12
loozei meses, paÍJ atencteÍ as demandas clo Servico Autônomo de Água e Esgoto de
!B.u_d_li!_elcEr -ÊoÍnecedoÍes ReBistrados: E Ê sOrAR_CL COr,aÉxCrcj DE MÂrERtAts
ilE]IlCgS .E SERVTçOS Eh4 ENERG|AS RENOVÂVE|S LTDA, inscrira ao Cl,ipj sob o ne
32.276.233/0001-08. \,alor Globai da adesão/carona: RS 

.6.SS3.648,1i 
{seis nrilhões e

rlulnhentos e cinquentâ e três mil fiscentcs e quarênta e oito reàir e quinre centavos).ylÍ:lli"!,? prd:a7lo9i2o22 à 3uo1lzo23. jAGUARtBE. Cr,31 de Aso.std de 2022. rhays
Mt,l.-.g],y"*a c,ê souza - (suptentei coMtssÃo DE LtctTAÇÂo Do SAAE DE
]AGUARIBÉ/CE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVTSO DE L|C|TAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 2022.09.02.1

. Ô Pre8oeiro ôÍicial do t',lunicípio de Juaz-"iro do Norte, Estaio do Ceará, no uso
de 3uàs ôtribuiçiies.legais, torna público, para conhecimento dos interes5àdos, quâ àrtir,;
reàlr?anc,o- ãtraves da plêtaformã eletrônicâ www.bllcompras.com, por intermédio dá Bolsà
dÉ Li(jtáçiie--s dú Brasil (B[L), ceítafle licitatório, na rnodalidade iregão 2021,ç)g.()2.f, d.,
tipo êletrónico, Êujo objeto é a aquisiça-o de livros didáticos po." 

"teirdu, 
as ilecessidades

dos ôlunos da Educação I e EJA dãs escolas da .ede púb[ca municipal de Juazeiro do Norte,
perten(ertes a Secretatia de E.lucação, de acordç con o resultado ilê Chamada públicà
0212012-sEDUC, conforme especifica;ões apresentadã5 juíto ao Edital ionvocatório e seus
af,exos,_cofi abeÍtuÍê marcada para o dia 19 de setêmbro de 2022, a partir das i.1:00
horas. O iDicN de àcÕlhilnento das propostês comerciàis ocoÍrerá a partír do dia 06 de
§etêmbro de 2022, às 09:00 horas. Maiôres informações na sede da Comissão permanentê
de. Licitíção, sito ôa Av. Leão Sampaio, 174S - le ;ndar - Lôgoa Secô - CEp: 63.040-000,
pelo telefone {88)31-Õ9-0363, no horáíio de OF:00 às 14:00 iioras ou ain.tâ peto e,nailj
cpl@juazeiro.ce.gúv.br.

" "'- [io'it#"í1,?, iu$"JiiT Tlili l;r'"
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

AVTSO DE LtCtÍÂçÂO
pREcÃo ÊIÊTRôNtCO N* 2022.250E-O0r/pMrN

O Município de liftoeiro do Nodê, at.aves do 5eu píegoeíro, torna público aos
interessados que- reôlizará PÍegão Eletrônico FJe ZO2Z.2SO8-001/-plr,tLl,i, para Àegi5tro depÍeços visÉnçlo íuturas e eventuaír aquisições de materiais eietricos,'hidráuliãos e ile
construção, fornecimento por demanda. por percentual de desconlo ênr tãbelas
reÍerenciars drnámicâs vigentes, para atender as necessidades das diversô5 Secretarias do
Município de Lrmoeiro do NoÍre/CE. A paíir da datá 06 de serembÍo de Zú22, à§ 09i00min.
horário de Brasiliê, egtá allêrto o pràzo para cadastramento de proposta no site:
wwwportaldecompraspublicas.com.br, prazo de encerramento para cadistio de proposta:
20/O-c/2A27, ás 09h:O0min. rnício da Sessão de Dispurê: 20/09;Í2022, ás tüh:0omin. pàrô
maiores inÍormacões procúrar na salà dê reuniõês da ComissSo, Êua Cel. Antônio loaquim
ns 2121, Centro - LimoeiÍo do Nolte - Ceará, nos horârios de O8hoomin ái 1lh0omin, em
dias úteis, ou ãtravés do site: TfjE, Trrbunal de Contas do Estôdo do Ceará.

''' *' !i,iiu\",Há'r'iÍfi ;!'iil,o,it" S'0"
Pregoêito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVÍSO DE CHÀMAOA PÚBIICÀ Ng Á.AL2I2A22.CHP

A Comissão Peífianente de Licitação da p.eÍeitura Municipal de Maracanaú
torna público quê âs 09:00 (nôve) hôras do cliâ 07 de ôutubro de 2022, nô sala da
Conissãa Pennanente dê Li.itôçâo, localizada na Avenidê Duft,al Tonâr de Souza, ns 150,
Conjuntú Jereilsati l, nests Cidade, reEeberá cs envelope das propostas para a realilaçãg
dà Chamâdã Pública, tombóda sob o n' 14.012/2u??-CHp, que vêrsa acerca 

'do
Châmâmento Público pâra credenciâmento e contrâtação de pessoas juíid:cas para a
realização de procedimehtos cirúÍglcos eletivos e mediê complexidade pará o atendimento

-êos 
pacieôtes dos Municípios de t!íêÉ€anaú, Barrerras,1,,4aíanguape, pacãtuba, Guaiúha,

Palmácia e Redençào Faía o ,upoÍte ê manil(enção dâ Redã púuica de Sàride, tudo
contbrme e5peÊiÍicações .ontidas no Anexo âo Editat. podÉndo ser o mesmo adguiridojuntô à Comissào Peímanente dê Licitúção no endereço já citado e no sítio
https;/-/licitacoes.tÇe.ce.gov.trr/, â partir da publicaçâo deste,Àviso. Maiores informêçóês ilâ
sede da Cofiissio ou pelo teleÍone {85} 35?1.51G9.

Maracênáú - CE,

ANDERSON
2 de sêtembro de ?022

GAZETTÁ DE SOUSA

Slobel de RS 2.970.570,15 (dois milhões novecentos e setenta mil quinhentos e setenta
rears .e quinue centâvos). Hornologo e Adjudico ô Lrcitação nô foíÍüa da Lei ns
3.66Í,ls3.

Maranguape/CE,2 de setembro de 2022
FRANCISCO VAI"BER FRETTAS i!4ATCS

SecretáÍio de lnfraestrutura

Ávtso DE HoMoloGAção E ADTUD|CAçÃO
TOMADA DE PREçOS Nc 6.A7012022

A pRETEITUÍIA MUNICIPAL DE tvÍARANcUApE _ CE, atrevés da SÊcÍetaíiã de
inÍraesÍurura, fêz publicar Extrato de Homolo8ação. Modalidaje: fOfrIÀOa or pRFCos nq

9Í-019119i? rP objeto: coNrR^rÀÇÃo- Dr EMpREsA pÂRÁ rMprrlNrÀiÀo r
ll.ltuzfç{g DA PRAÇA cOM coNSrRUÇÃo DE aLAMERADo No rNroRNo Do cAMpo
BAIRRO COIIÊ, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INTRAESTRUTURA DO IíUNICÍPIü Di
MARÁNGUAPE/CÊ. Ven€edor: DAÍERRA CONSTRUÇôES Ê SERVTÇo§ EtRELl, pessoa jurídrca
cie diíeiro píivado, inscÍita no CNpJ 5üb ô ns i.0.477.g19100bf-2,f, iÀm sede na Ruà
Frâncrs(o Gonçalo, n? 97 - pirês Façanhê - Eu5ebio/CE, por oÍertar o valor global de Rf
723.342,33 (setecento5 ê vinte e tíê5 mil, trerentos e quàrenta e dcis reais e trinta e trôs
.entavos). Honrologo e Âdjudico a Licitàçác na forma àa Lei ne 8.566/9j.

Ârâranguàpe/CE, 2 de setembro dc 2022
FRANCISCO VALBER FREITÀS MATOS

Secretário de lnfraestrutúÍa

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MAURITI

Avtso DE UorÁçÃo
TOMADA DE PREÇOS Ne 2O22lA9,O2.OLlÍp

. Objeto: Adequaçâo de estÍâdas vrcrnais com construçáô de pavimentação empedra tgscô com rejuntamento em dversâs localidades da Zoni Rural'do Vunicípio de
Mauriti/CE- D_áta, horáno e locôl para recebimento iJos eDvetopês de Habilitàção e
Fropoín de Prcços: 2!109/2022, as 0g:30h, sâlr da Comissáo de Li.itaÇão - Av. Scnhor
Martins, s/ne, Belô Vista, Mauritir/CE, Os interessados poderãc obter cópia do Edital nos
srtes http:/llicitacoe5.tce.ce,gov.br, www.mauriti.ce.gov,hÍ. ou nê sala de reuniões da
Comissãs de Ltcltâçào, n$ endereço menciohàdo, nos dias úteir. dar 0g:00 às 1.1t00
horas

Mauriti/CE, 2 rle sêtêftbro de 2022
CICERA ARRETDA LEITE
Presidentc da Comissão

PREFEITURA fulUNICIPAL DE PALHANO

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAT

Extrato do lnstrumento Contratual Ne 25.08.2022.0i - Modalidôde: Adesâo ao Editàl de
Prêgão Eletrônico Nq 06/202t, Registro dê preços - processo Administrãtivo Nê
23034.001405,/2021-14. O objeto do presente termo.le contralo é ã aquisição de veicutos
de trànspone escolar diário de estudàntes, dehomidado de ôniLus Ruiat Ésrolar {ORE) e
Onrbus Urb3no Escolar Ac€ssível íONtjREA), em atendÍmento às entidades educacionais áa:
Redes Públicas de Eniino nos tsiados, Iliiirito Federal e MuricÍpios, ióntur.. çondições,
guÀntidades e exigências eslabetecidos no termo de referência, anexo do edital. Cródito
pelo qual ocorrerá a Despesai Com dotação orçamêntária programa de ÍÍabôlho 0014 -
Desenvolvimento io Ênsino Éundamentã|, l.onte de RecursoJ 15.40.00 - Írânsferên(ia do
FUNDEB - lnrpostos e Transferên.iâs d* tMpO- Eternento dê DesDêsa 4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente, Número de Enlpenho 28.09.002, Dàtà de Empenho
25/0tsí1022, Valor do Contrato: RS 317.900,00 (trezefltos e dezessete mil e novecentos
rears). Praro de Vigência: O praro de viEência deste Contrâto e de ?80 (du?entos e oitenta)
diàs, contados da emissão da crdem de serviço, prorrogáyet na Íorma do Art. 5i O l!, dâ
Lei Nq 8.666r'-q3. AssÍna pela CoDtrêtante: Lilianne cie Sousa SilvÀ . Secretária dê Educação.
Contrada(o)j Volksyragen Truck & Bus tndústia e Comércio de Veículos LTDA. Assina pelã(a)
Ccntrirtado(a): Adriana Cecconello, Pôlhâno-CE, 02 de Setembro de 2022, Lilianne de Scusa
Silvâ - Secíetéria de Educãçãil.

PREFEITURA ÍvÍUNICIPAL DE PENAFORTE

AV'SO DE CHAMAOÁ PÚBLICA NS 2/2022

O tuluhicípio de Penaforte/CE, através do presidente da CpL, conforme lei ne
8.666/93 e suàs alteraçõcs, resoluçào/CD/FNDE n! 38, dc 16 dÊ iulho de 200_§ vrsando ao
atendimento da Ahftentaçâo Ercolôr dos Alunos da Eciucação Bási.ô vinculadoE ao
Píogrâhà Nacionâi cre Alimehtôçâo EscÕlêr- PNAE/FNDE, tornã publi(o á rêàlj?àcào de
Licilêção, na modalidade acima especificada. Obieto: aquigi(ào de eéneros alimenriiros da
aÊÍiculrura Íamiliar e. empreendedor-.rurà1,_de51inãdos rc atenãimeôto do programa
nacional de alitnentaÇão escotâÍ (PNAE), conforme soticrtação da Secretaria Municiõal de
Ed_ucaçâo-. Dàtô do recebrmento dãs propostas: ate o dra 2d/0912022, às Og:00h. o edrtal e
rÍllOrmaçoês 4omplemêntares, encontrà-§ê à Disposiçâo dos interê§sêdos, na sala da
LoDrissão pcrmanente dc iicitôçôes na Prefeitura Muili;ipül de penaforte/CE, de gegunda.
íeira à serta feira, no hoíário das 08 O0 às 12:00h.

o'"""iii,nff 
iírf*isetmbro 

de 202l

Presidente dá Comissão

PREFE|TURA MUNiCIPAL DE PIRES FERRFIRA

Àvtso DE HoMoLoGAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO N9 FERP/020622.01/SAF . SRP

l.lnidades Administrativas: SecretaÍia Í\4uni€ipal de Administrâção e Firanças - SecretêÍia
Municipal de Sãúdc - Secretâria Municipal da tducacão - SecretaÍia Muniripal de
lnfràêstruturà-SecÍetana MuniciDàl do Trabülho e Âssistêicia Social . Secretarra Munrcioal
de Desenvolvinlênto Rural e Meio Ambientc - SL.cretàrià Municipal dê Cultura, Turisúo,
l_u_v-e]1}-u-d-e_É D-etpqrlo - Frocesso Origrnárru: PreBão Eletrôniro Pà;ã Re8istío Ce preços Nri
PE P|02O622.OL(SAF

PÍesidente

PRETEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

AVISO DE ÍIOMOLOCAçÃO E ADJUDICAçÃO
TOMADA DE PREçOS Nc 6.00812022

A PREFEITURÂ N4UNICIPÁL DT i\4ARANGUAPE cE, atràvós da sêcretaria de
iníraesrÍutura, Íàr publicar o ÀV|SO Df tX['RÁIO DÉ HOMOLOGACÃO É ÁDIUDI(ACÃO.
Modáiidadê: TOtulADA Dt qREÇOS Ne 06.008/2022.Tp. Obiero: CONTRATÂÇÀO Dt
ÊMPRTSA PARA PÁVIMÊNIÂÇÃO EM PÊDíIÀ TOSCA NO MUNICÍÉIO DE IVIARANGÚÂPÊ,/CÊ.
Vencedor: MK SERVtÇos EM aONSÍRUçÃo E TRANSpoRTE EscOt-AR EtRELt, pessca ju.i.iica
de diÍeilo privado, insníitã no CNPI sob o ns 35.964.328./0001-30, com sãàe nr Ávenicja
Presidente Geisel n! 1922 - Sala 01., Baírrot Canindezinho, Canindé/CE, por ofertar o valor

Pires Fêrreira-CE, 30 de Agosro de 2022.
ANA PAULA FVANGETISTA
O.denadora de Despesas
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